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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, Paulo 

Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 63, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lefn• 1.335, de 8 de julho de 1974. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.335, de 8 de julho de 1974, que "estende benefí­
cios fiscais às vendas no mercado interno de máquinas e equipamentos e dá outras provi<;{ências". 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ !•,da Constituição, e eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•64, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.336, de 18 de julho de 1974. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.336, de 18 de julho de 1974, que "acrescenta 
parágrafo ao art. li do Decreto-lei n• 1.312, de 15 de fevereiro de 1974", 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 160• SESSÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 
1974 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

J .2. f - Oficio do Sr. ]9-Secretárlo da Câmara dos Deputados 
Encamínhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte pro­

jeto: 
-Projeto de Lei da Câmara n9 118/74 (nq 2.036-B/74, na 

origem), que acrescenta parágrafo único ao art. 566 da 
Consolid'dçào das Leis do Trabalho, para assegurar a sindicali­
zação dos empr,egados de sociedades de economia mista. 

1.2.Z- Pareter 

Rejere!lle à seguinte matéria: 
-Projeto de Lei da Câmara n9 100/74 (nq 2.075-B/14, na 

origem), que fixa os valores de vencimentos e gratificações dos 

cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços 
Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artesa­
nato, Outras Atividades de Nível Superior, Outras Atividades de 
Nível Médio e Direção e Assistência Intermediárias, do Quadro 
Permanente da s·ecretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
8• Região, e dá outras providências. (Redação final.) 

1.2.3- Comunicaçio da Lideradça do MDB na Câmara dos 
Deputados 

Substituição de membros da Comissão Mista incumbida do 
estudo e parecer sobre a Mensagem n9 6Sj74~CN. 

1.2.4- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 115/74, de autoria do Sr. Sena­
dor Nelson Carneiro, que dá nova redação ao caput do artigo 10, 
da Lei nq 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de 

.Garantia do Tempo de Serviço. 

.• 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO 00 SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES V\ANNA 

DIÂRIO, DO CONGRESSO NACIONAL 

Seçêo 11 

D1retor-Gera1 do Senado F~deral Impresso sob a re~ponsab1hdade da Mesa oo Senado Federal 

AS$1NA7URAS 

ARNALDO GOMES 

Diretor-Executivo 

PAULO AURtUO OUJNTELLA 

Chefe da D1v1são Adm1n1strativa 

Via Superffcie: 

Semestre 

A co 

Via A6rea: 

Semestre 

Ao o 

Cr$ 100,00 

Cr$ 200,00 

Cr$ 200.00 

c;rs 400.00 

ALCIDES JOSt KRONENBERGER 

Chefe da DIVtsão lndUstnaf (O preço do exemplar atrasado será acresc1do de Cr$ 0,30) 

T1ragem 3 500 e><empiares 

1.2.5- Requerimento 

N"' 203/74, de autoria do Sr. Senador Carvalho Pinto, solici­
tando licença para se afastar dos trabalhos da Casa, pelo prazo 
de 30 dias, a partir de 23 do corfente mês, Aprovado. 

1.2.6- Comunicações da Presidência 

- Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 49/74, que 
modifica o inciso IX do art. 12 do Código de Processo Civil, 
considerado rejeitado por ter recebido parecer contrário, quanto 
ao mérito, da comissão a qúe foi distribuído. 

-Término do prazo para apresentação de emendas e rela· 
ções de subvenções sociais ao Orçamento da União para o exer­
cício financeiro de 1975; e de emendas ao Orçamento Plurianual 
de Investimentos para o triênio 1975/1977, 

1.2.1·- Discursos do Expediente 

SENADOR DANTON JOBIM- Aniversário de fundação 
da Companhia Urbanizad~ra da Nova Capital- NOVACAP. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Justificando requeri­
mento que encaminha -à Mesa, solicitando informações ao Poder 
Ex.ecutivo relativas à compra de 5.900 vagões da Iugoslávia e da 
Romênia, pela Rede Ferroviária Federal. 

SENADOR EURICO REZENDE - Reportando-se ao 
discurso de seu antecessor na tribuna, protesta apresentar, .em 
nome do Governo, os esclarecimentos solicitados pelo orador. 

1.2.8- Requerimentos 

- N9·204j74, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 
solicitando ao Ministério dos Transportes infonnações e do­
cumentos relativos à compra de 5.900 vagões da Iugoslávia e da 
Romênia, pela Rede Ferroviária Federal. Deferido. 

- N9 205(74, subscrito pelo Sr. Senador Danton Jobim, de 
retirada do Projeto de Lei do Senado n9 114/74, de autoria de S. 
Ex.•, que imprime nova redação ao art. 492, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, a fim de reduzir, para dois anos, o prazo para 
a aquisição da estabilidade pelo tra?athador. 

1.2.9- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 116/74, de autoria do Sr. Sena~ 
dor José Sarney e por S, Ex.• justificado da tribuna, que cria o Ser~ 
viço Nacional de Alistamento Eleitoral, e dá outras providências. 

U- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 35/73, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n? 5.452, de I~> de maio de 1943, acrescentando outras hipóteses 
em que o empregado poderá deix.ar de comparecer ao serviço 
ser)) prejuízo do salário. Aprovado com emenda, em segundo 
turno. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 88/74 (n9 2.024-B/74, na ori­
gem), que dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação do sal desti­
nado ao consumo humano, seu controle pelos órgãos sanitário!;, 
e dá oUtras providências. (Tramitação conjunta com o Projeto de 
Lei do Senado n" 43/74). Discussão adiada para a sessão de 25 
próximo, nos termos do Requerimento n9 206/74, após falarem, 
no encaminhamento de sua votação, os Srs. Senadores Fernando 
Corrêa e Guido Mondin. 

-Projeto de Lei do Senado n9 43/74, de autoria do Sr. 
Senador F'austo Castelo-Branco, que altera os arts. 19, 29 e 8" da 
Let n9 1.944, de 14 de agosto de 1953, que torna obrigatória a 
iodetação do sal de cozinha destinado a consumo alimentar nas 
regiões bC>cígenas do Pais.(Tramitaçàoconjunta com o Projeto de 
Lei da Câmara -h9 88j74.) Discussão adiada para a sessão de 25 de 
setembro próximo, em virtude de sua tramitação conjunta com o 
item anterior da Ordem do Dia. 

- Ptojeto de Lei da Càmara nY 97 j74 (n9 1.984-B/74, na ori­
gem), que reajusta o valor de gratificações, na Justiça Eleitoral, e 
dá outras providências. Aprovado, à sanção. 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 16/74 (n9 154j74, na 
Câmara), que aprova d.ecisão do Presidente da República, de lO 
de abril de 1974, que ordenou execução do ato que concedeu pro­
moção post mortem ao e:H;argento Benedicto Theodoro da Silva, 
do Ministério da Marinha. Aprovado, à Comissão de Redação. 

1.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AMARAL PEIXOTO- Homenagem de pesar 
pelo falecimento do Profe!>sor Fernando de Azevedo. 

SENADOR NELSO'V CARNEIRO - ExpOsição sobre o 
Plano de Classificação de Cargos, feita pelo Coronel Darcy 
Duarte Siqueira Diretor-Geral do DASP, na reunião conjunta 
das Cumissões de Serviço PUblico Civil da Câmara dos Depu­
!.:tdos. ~do Senado Federal. 
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SENADOR JOSE SARNEY- Transcurso da data nata~ 
lícia do ex-Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Sobretaxa decretada 
pelo Governo norte-americano às ímportações de calçados 
brasileiros. 

SENADOR AUGUSTO FRANCO- Necessidade da expio~ 
ração comcrc.ial das nossas jazidas de potássio e sal-gema para 
auto-suficiência na produção de fertilizantes. 

SENADOR LEONI MENDONÇA - Encaminhando à 
Mesa projeto de lei que obriga a adaptação de aparelho medidor 
de gás - medigás - nos botijões de gás liquefeito de petróleo 
entregues ao consumo. 

SENADOR FLÃV/0 BRITTO- Portaria n<~ 39, de 5 do 
corrente, do Ministério da Previdência-e Assistência Social, apro­
vando o Plano de Pronta Ação, destinado a tornar os serviços de 
saúde mais acessíveis aos seus beneficiários. Editais da Comissão 
de Discriminação de Terras Devolutas no Estado do Amazonas e 
Território Federal de Roraima, que notificam e convocam todos 
os proprietários, foreiros, arrend<ttários, ocupantes, posseiros e 
quantos se julguem com direito à porção de terra situada nos 
limites previstos pelo memorial descritivo, das linhas que defi­
nem o perimetro da área a ser discriminada em parte dos Muni­
cípios de Manaus e ltacoatiara, em conseq'i.iência do Decreto·lei 
n9J 164,de /9deabrtlde. !971. 

I .5- COMUNICAÇÃO DA PRES!DtNCIA 

Convocação de sessào extraordinária do Senado Federal a 
rea!izar~se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.6- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 161• SESSÃO, E:\1 19 DE SETEMBRO DE 
1974 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Mensagem do Sr. Presidente da República 

De agradecimento de comunicação referente â escolha de 
nome indicado para cargo cujo pro\'imento depende de prévia 
aquie.m!ncia do Senado Federal: 

- N9 286/74 (n9 452/74, na origem), referente à escolha do 
Doutor João Baptista Cordeiro Guerra para exercer o cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Luiz G<tllotti. 

2.2.2- Avisos do Ministro Chefe do Gabinete CiviJ da Presi­
dência da República 

- N"' 89-SAP j74, encaminhando ao Senado cópia dos escla­
recimentos prestados pelo Ministério do Trabalho sobre o .Pro­
jeto de Lei do Senado n9 I I f74, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos Torres, que acrescenta um § 4"', na nova redação 

. dada pelo Decreto-tei n" 229, de 28 de fevereiro de 1967, ao art. 
457 do Decreto-lei n"' 5.452, de I~ de maio de 1943. 

- N9 91-SAP/74. encaminhando ao Senado cópia dos escla­
recimentos prestados pelo Ministério do Trabalho sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n9 3/74, de autoria do Senador Nelson Car­
neíro, que altera a proposição estabelecida no art. 132 da Conso­
lidação d:ts Leis do Trabalho, reconhecendo ao trabalhador o 
direito a férias de trinta dias, e dâ outras providências. 

(\>· 
2.2 • .J- Atrtceres 

Referenles às segumtes maténar "·.~{~f' 
-ProJeto de I..e1 do Senado nP 104(74, que dlspõe sobre a 

~mposu;ào do Conselho NacJOnal de Desportos. 

\' -Projeto de Oecrelo Legislativo n'~ 18/74 (nO? 156·8/74, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da tradução do 
Protocolo de Prorrog<tção da Convenção sobre o Comércio do 
Trigo de 1971, aprovado por ocasião da Conferê-ncia de Gover­
nos realiLada no Conselho Internacional do Trigo a 22 de feve­
reiro de 1974. 

2.1.4 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 117/74, de autoria do Senador 
Leoni Mendonça, que obriga a adaptação de aparelho medidor 
de gás - medígâs .- nos botijões de gás Jlquâeito de petróleo 
entregues ao consunw. 

2.1.5- Oficio do Presidente do Grupo Brasileiro da Uniio 
lnterparlamentar 

Indicação de Srs. Senadores para integrarem a Delegação do 
Senado Federal à 61' Conferência lnterparlamentar, a realizar-se 
em Tóquio, Japão, em outubro próximo futuro. 

2.2.6 - Comunicação da Presidência 

Designação de Srs. Senadores em atendimento ao expe­
diente anteriorment~ lido. 

2.2.7- Comunicação 

Do Semtdor Vasconcelos Torres, que se ausentará do País. 

2J- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n9 255/74 (n9 397/74, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado a escolha do Senhor 
Milton Telles Ribeiro, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador .do Brasil 
junto à Repúb(ica Cooperativa da Guiana,. -+p~ciado em sessão 
secreta. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGREs­
SISTAS 

Resolução n9 37 do Conselho Deliberativo. 

4- COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

Composição da Comissão, Normas referentes à tramitação 
do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício finan­
ceiro de t975; deliberação da Comissão referente a quotas de sub­
venções ~ociais, pelo MEC, e estabelecimento de quantitativo 
mínimo por entidade a ser subvencionada; e Portaria do Presi­
dente da Comissão, referente à designação de Relatores e Relato­
res-Substitutos. 

5- ATAS DAS COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 
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ATA DA 160• SESSÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Geraldo Mesquita- Flávio Britto- José Lindoso- Cattete 
Pinheiro- Renato Franco- Alexandre Costa- José Sarney­
Fausto Castelo-Br<>;nco - Helvídio Nunes - Virgílio Távora -
Wilson Gonçalves- Oinarte M<triz- Luis de Barros- Domício 
Gondim- Milton Cabral- Wilson Campos- Luiz Cavakante­
Augusto Franco - l!!andro Maciel - Lourival Baptista- Antô­
nio Fernandes- Heitor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende- Amaral Peixoto- Paulo Torres- Vascon­
celos Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Car­
neiro- Gustavo Gapanema- José Augusto- Carvalho Pinto~ 
Franco Montara- Leoni Mendonça- Osires Teixeira- Fernan­
do Corrêa- lta\ívio Coelho- Saldanha Derzi- Accioly Filho­
Otávio Cesário- lenoir Vargas- Oanie! Krieger- Guido Mon­
din- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 46 Srs. Senadores, Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão, 

O Sr. \'~-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

DO SR. ''·SECRETÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS, 

Submetendo à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO 'o E LEI DA CÁMARA No 118. DE 1974 
(N"' 1.0.3~8/74, na Casa de origem) 

De inicialiva do Sr. Presidente da República 

Acrescenta parágrafo único ao Art. 566 da Consolidaçi\o 
das Leis do Trabalho, "ara assegurar· a sindicalizaçio dos 
empregados de sociedades de economia mista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' Acrescente-se ao Art. 566 da Consolidação das Leis do 
Trabalho •. uprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de [9 de maio de 1943, 
o seguinte parágrafo único: 

"Art. 566 ... 
Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante 

deste artigo os empregados de sociedades de economia 
mista," 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, te· 
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 291. DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor.Ministro de Estado do 
Trabalho, o anexo projeto de lei que "altera o artigo 49 do Decreto­
lei n'~ 200, de 25 de fevereiro de !967, que dispõe sobre a organização 
da Administração Federal". 

Brasil ia, em 12 de junho de 1974. -Ernesto Geisel. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
O então Consultor-Geral da República, Dr. Romeo de Almeida 

Ramos, emitiu o Parecer de n\ll-267, de 31 de janeiro de 1974, publi­
cado no Diário Oficial de 21 de fevereiro , o qual, examinando o C<tso 
específico da Empresa Brasileita de Correios e Telégrafos, coliduiu 
no sentido de que, com o advento do Decreto-lei n\1 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, os serviddres daquda entidade se tornaram . 
insindicalitúveis. , 

2. Com a aprovação do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, o referido pronunciamento do órgão superior de consulta 
jurídica do Governo vinculou todos os órgãos da Administração 
Pública, os quais destarte, ficaram obrigados a lhe dar fiel cumpri­
mento, ex vi do disposto no§ 2'i' do artigo 22 do Regimento aprov:.tdo 
pelo Decreto n9 58.693, de 22 de junho de 1966. 

3. Por via de conseqilêm:ia, todos os empregados de empresas 
públicas e de sociedades de economia mista, juntamente com os servi­
dores autârquicos, ficaram à margem da sindicaliwção, tendo em vis­
ta que as motivações que ditaram pronunciamentos da Consultoria­
Geral da República, na hipóte!\e da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, são-lhe, igualmente, aplicáveis. 

4. Com efeito. o art. 4<? do Decreto-lei n'~ 200, de 25 de feverei~ 
rode 1967 (Reforma Administtativa), estabeleçe, verbis: 

Art. 49 A Administração Federal compreende: 
I - A Administração Direta, que se constitui dos servi­

ços integrados na estrutun1 administrativa da Presidência da 
República e dos Ministérios. 

li- Administraçào Indireta, que compreende as seguin­
tes categorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica 
própria: 

a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 
c) Sociedades de Economia Mista. 

5. Como se v!!rifica. as mencionadas entidades, a partir da vi­
gência do Decreto-lei n9 200, de 1967, passaràm a integrar a Adminis­
tração Federal Indireta, e conceituados como públicos, os servidores 
de todas elas. 

6. Assim sendo, àqueles empregados ficou vedado o direito de 
sindicalização, tendo em vista o disposto no artigo 566 do Decreto­
lei n'~ 5.452, de I~' de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Traba­
lho), que dispõe, verbis: 

'"Art. 566. Não podem sindicalizar-se os servidores do 
Estado e o~ das instituições paraestatais." 

7. A pur do aspecto legal da matéria, a verdade é que a vexata 
quaestio envolve, de igual modo, intensa repercussão de natllreza 
soôt1l, tendo em vista que, a prevalecer a situação decorrente do~ 
fatos expostos, ocorrerá o bloqueio natural do desenvolvimentc 
sindical, no momento em que se visa ao seu fortalecimento. 

8. Efetivamente, a perdurar tal conjuntura serão atinsido! 
vários milhares de empregados, alterando, inclusive, de modo ~ubs· 
landal, a atual composição de diversas entidades sindicais de grau 
sup~:rior. 
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9. Apenas a título ilustrativo, cabe-me salientar a Vossa Exce­
lência que, a persistir a situação criada, estariam privados do regime 
de sindicalização, entre outros: 

a) Todos os empregados de bancos oficiais, v.g., o Banco do 
Brasil; 

b) A grande maioria dos qo.e trabalham na área de exploração 
do petróleo inclusive a petroquímica estatal, neste caso, a própria 
PETROBRÁS; 

c) Os que exercem atividades na maioria das indústrias da área 
metalúrgica, inclusive Volta Redonda; 

· d) Os da Vale do Rio Doce, subsidiárias e outras empresas 
mistas; 

d) Os empregados da área portuária, excluindo os portos em 
regime de concessão; 

O Grande parte dos servidores que trabalham no sistema de 
transporte marítimo, a totalidade do ferroviário, parte do transporte 
aéreo (VASP) e ponderável grupo de transporte fluvial; 

g) Parte do grupo do sistema rodoviário {vinculado à Rede 
Ferrbviâria Federal, e às demais ferrovias;) 

h) Diversas sociedades de abastecimento; 
i) Grande parte da área de educação e cultura; 
j} Em futuro próximo, todos os empregados de empresas de 

telecomunicações, e parte do sistema de emissoras de radiodifusão. 

I O, A simples enunciação acima formulada, evidencia, data 
venia, o alcance e o inelutável prejuízo que decorrerá da situação 
criada para o sistema sindical, com o enfraquecimento generalizado 
da quase totalidade das categorias profissionais, sendo certo que 
desaparecerão, praticamente, a Confederação Nacional dos Traba­
lhadores em Comunicações e Publicidade (CONTCOP) e a Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educa­
çiio e Cultura (CNTEEC), atingidas ainda, substancialmente, a Con­
federação Nacional de Empresas de Crédito (CONTEC), a Confe~ 
deraçào Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI) e a Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores em Transportes Marítimos, 
Fluviais e Aéreos (CNTTMFA). 

11. Um dos princípios básicos resultantes da &l• Conferência 
Geral da Organização Internacional do Trabalho, realizada em São 
Francisco, em 1942, diz respsito- justamente à liberdade de sindicali­
zação. Tal princípio é defendido pelo atual Governo, ressalvadas de­
terminadas áreas, entre as quais a dos servidores públicos, cuja 
proibição de sindicalização atende aos interesses nacionais. Igual­
mente o Brasil ratificou a Convenção n'il 98 da OIT, relativa ."A apli­
cação dos princípios de direito de sindicalização e negociação co­
letiva". 

12. A liberdade de associação profissional 01,1 sindic.al é asse­
gurada através da Emenda Constitucional nY I, de 17 de outubro de 
1969, que manteve inalterável o texto do artigo 166 da Constituição 
de 1967, estabelecendo, tão-somente, no artigo 162, que: 

"Não será permitida greve nos serviços públicos e ativi­
dades essenciais, definidos em lei." 

13. D.;:sta forma, não ocorrendo óbice constitucional, a liber­
dade de associação de que dispunham antes do advento do Decreto­
lei n'~ 200, de !967, os empregados de sociedades de economia mista, 
pode: ser convalidada através de lei ordinária que ressalva, expres­
samente, o direito de sindicalização dos servidores das referidas enti­
dades. 

14. O mesmo não ocorre com os empregados de empresas 
públicas, pois estas ex.ecutam atividades típicas da administração 
pública. Ãs leis constitutivas ficaria reservada a faculdade de esta­
belecer o regime de sindicalização que iria ser seguido pelos seus ser­
vidores, tendo em vista as conveniências do Estado. 

Sirvo~me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do mais profundo respéito.- Arnaldo Prieto. 

).EÇISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N•200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, es­
tabelece diretrizes para a Rerorma Administrativa, e dá outras 
providências. 

Art. 4'1 A Administràçào Federa\ compreende: 
I - a Administração Dir,eta, que se constitui dos serviços inte­

grados na estrutura administrativa da Presidência da República e 
dos Ministérios; 

li - a Administração Indireta, que compreende as seguintes 
categorias de entidades, dot~das de personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 
c) Sociedade de Economia Mista. 
§ (9 As entidades compreendidas na Administração Indireta 

consideram;se vinculadas ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

§ 2~> Revogado. 

DECRETO-LEI N• 900, DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto--lei n~' 200, de 25 de feverei~ 
rode 1967, e dá outras pro"t'ldências. 

Art. 89 Ficam suprimidas, nos arts. 35 e 39 do Decreto~lei n~' 

200, de 25 de fevereiro de \967, as referências a setores, e revogados o 
§ 2~' do art. 4~', o parágrafo único do art. 3 t, o parágrafo único do art. 
37, o parágrafo único do art. 50, a alínea c do art. 146, os§§ l ~'e 2~' do 
art. 155 e os arts. 168, 169, 192, 193, 194, 196 e 197 do mesmo Decre­
to~leí. 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 194J 

Apro\'a a Consolidaçio das Leis do Trab11lho. 

TITULO V 

Da Organb:açio Sindical 

CAPITULO! 

Da Instituição Sindical 

SEÇÃO IX 

Disposições Gerais 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os servidores do Estado e 
os das instituições paraestatais. 

(À C omissão de Legislação Social./ 

PARECER; 

PARECER No436, PE 1974 
Da Comissio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Lei d11 Cimara n~' 100, de 
1974 (nY 2.075-8/74, na Casa de origem}. 

Relator: José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projet , de Lei da Câ-
mara n~' 100, de 1974 (n9 2.075-Bf74, na Casa de origer que fixa os 
valores de vencimentos e gratifiCações d<'~ ~afgos dos upos-Ati-

.,,: 
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vidades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de Tráns­
porte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nível 
Superior, Outras Atividades de Nível Médio e Direção e Assistência 
Intermediárias, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8• Região, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 1974. - Carlos 
Lindenberg, Presidente - José Lindoso, Relator - Wilson Gonçal· 
ves. 

ANEXO AO PARECER N'436, DE 1974 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n~' 100, de 
1974 (n~' 2.075-8{74, na Casa de origem), que fixa os valores 
de vencimentos e gratificações dos cargos dos Grupos-Ativlda· 
des de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades 
de Nível Superior, Outras Atividades de Nível MédiO e Direção 
e Assistência Intermediárias, do Quadro Pennanente da Secre­
traria do Tr_ibunal Regional do Trabalho da 8• Região, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I\" Aos níveís de classificação dos cargos integrantes dos 

Grupos a que se refere esta lei, do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, criados e estrutura­

. dos com fundamento na Lei n<~ 5.645, de 10 de dezembro de 1'970, cor· 
respondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

TRT-8•-AJ-8 
TRT-8•-AJ-7 
TRT-8•-AJ-6 
TRT-8•-AJ-5 
TRT-8•-AJ-4 
TRT-8•-AJ-3 
TRT-8•-AJ-2 
TRT-8•-Al-1 

Níveis 

I- Grupo-Atividades de Apoio Judiciário 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

. . . . . . . . . . . 5.440,00 
........................... , 4.820,00 

......... " " " . " " . " " . " " . " " " 4.080,00 
. " " . " " " " . " .. " " . 2.920,00 

... " . " " .. , " . . . " " " " . " " . , " 2.510,00 
.. " ... ". "". "". "". """ 2.100,00 

. . . . . . . . . . . . . 1.630,00 

" " " . " " . " " . " " " " .. " " 1.360,00 

11 - Grupo-Servíços Auxiliares 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

TRT-8•-SA-6 ................................... 2.380,00 
TRT-8•-SA-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.040,00 
TRT-8•-SA-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.630,00 
TRT-8•-SA-3 .......... , ... 1.080,00 
TRT-8•-SA-2 ................................. 950,00 
TRT-8•-SA-1 ..................................... 610,00 

UI- Grupo de SerYiços de Transportes OflclaJ e Portaria 

Níveis 
Vencimentos 

Mensais 
CrS 

TRT-8•-TP-5 .............................. , .... 1.290,00 
TRT-8•-TP-4 . .. .. .. .. .. .. ....... 1.080,00 
TRT-8•-TP-3..... .. . .. .. . . 950,00 
TRT-8•-TP-2 ............... , ........... , ... ,.,, .. 740,00 
TRT-8•-TP-1 .................... , ................ 540,00 

IV- Grupo-Artesarutto 

Níveis 
Vencimentos 

Mensais 
CrS 

TRT-8•-ART-5 ............................. , ... 2.100,00 
TRT-8•-ART-4 .. , .............................. 1.630,00 
TRT-8•-ART-3 ........ , ..... , . , ....... , ........ 1.290,00 
TRT-8•-ART-2 ............... , .. , ............ 880,00 
TRT-8•-ART-1 ................................... 540,00 

V - Grupo.Outras Atividades de Nbel Superior 

Níveis 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

TRT-8•-NS-7 ................................... 5.57U,OO 
TRT-B•-NS-6 ................................... 4.960,00 
TRT-8•-NS-5 ...... , .. , ......... , ........ , .. , . 4.620,00 
TRT-8•-NS-4 ................................... 4.080,00 
TRT-8•-NS-3 ..................... , .... , .. , . . . 3.870,00 
TRT-8•-NS-2 ......................... , .. . .. . . 3.460,00 
TRT-8•-NS-1 .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. . 3.120,00 

VI - Grupo.Outras Atividades de Nivel Médio 

Ní-veis 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

TRT-8•-NM-7 . .. .. . .. .. . .. .. . .. . .. . .. . .. . .. .. 2.380,00 
TRT-8•-NM-6 .. .. . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. 2.240,00 
TRT-8•-NM-5 .. . .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. . .. . .. .. 2.040,00 
TRT-8•-NM-4 . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. . 1.760,00 
TRT-8•-NM-3 .... , ......... , , , .... , ... , .... , , 1.420,00 
TRT-8•-NM-2 .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 1.080,00 
TRT-8•-NM-1 .................................... 610,00 

VIJ - Grupo-Direçio e Assistência Intermedi,rlas 

Níveís 

TRT-8•-DAI-3 
TRT-8•-DAI-2 
TRT-8•-DAI-1 

Correlaçio- com 
as.Categorjas 
Funcionais de 
Nível Superior 

CrS 

900,00 
800,00 
700,00 

Correlaçio com 
as demais Cate­
eorias Funcio­
nal> 

CrS 

800,00 
700,00 
600,00 

Art. 21' As gratificações de representação e pelo regime de 
tempo integral, e dedicação exclusiva, referentes qos cargos que in te: 
gram os Grupos de que trata esta lei, ficarão absorvidãs, em cada 
caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

§I'~ A partir da vigência dos Atos de Transformação ou Trans­
posição de cargos para as Categorias Funcionais do novo sistema, 
cessarâ, para os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo. 

§ 2<~ Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionârios do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da 8• Região, à medida que os respectivos cargos forem 
transformados ou transpostos para Categorias Funcionais integran­
tes dos demais Grupos estruturados ou criados na forma da Lei nl' 
5.64-5, de lO de dezembro de 1970. 
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Art. 3" A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
ciordrios do 'Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal R~­
gional do Trabalho da 8• Região que forem incluídos nos Grupos 4e 
que trata esta lei, e nos demais estruturados ou criados na forma·~ 
Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, será calculada de a(!ordo 
com o disposto no art. 10 da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 49 Aos atuais funcionários que, em decorrência desta- lei, 
passarem a perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que 
vinham auferindo de acordo com a legislação anterior, será assegu­
rada a diferença, como vantagem pessoal, nominalmente identifi­
cável, na forma do disposto no art. 49, e respectivos parágrafos da 
Lei Complementar n~" lO, de 6 de maio de 1971. 

Art. 59 As funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias, necessárias aos serviços da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da s~ Região, serão por este criadas, na forma 
do art. 59 da Lei Complementar no;o 10, de 6 de maio de 1971, adota· 
dos os princípios de classificação, e níveis de valores vigorantes no 
Poder ~x.ecutivo. 

Art. 69 Os servidores aposentados que satisfaçam as condições 
estabelecidas para a transposição de cargos no Ato de estruturação 
do Grupo respectivo farão jus â revisão de proventos com base no 
valor do vencimento fi.'lado para o nível inicial da correspondente 
Categoria Funcional, no novo Plano de Retribuição do Grupo. 

§ J9 Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o 
cargo eft.:tivo ocupado pelo funcionário à data da aposentadoria, incí­
dindo a revisão somente sobre a parte do provento correspondente 
ao vencimento básico, e ficando suprimidas todas as vantagens, grati­
ficações, parcelas e quaisquer outras retribuições que não se 
coadunem com,o novo Plano de Classificação de Cargos. 

§ 29 O cargo que servirá de base será o da classe inicial da Cate­
goria Funcional para o qual tiver sido transposto o cargo das mes­
mas denominação e atribuiÇões daquele em que foi aposentado. 

§ 3~' A revisão dependerá da existência de recursos orçamen· 
tários suficientes, e somente poderá efetivar-se apôs ultimada a trans­
posição de todos os servidores na atividade, de todos os Grupos em 
que ocorrer a indusào mediante transposição. 

~ 41' Os novos Yalores dos proventos serão devidos a partir da 
publicação do ato de revisão. 

Art. 71' Na implantação do novo Plano de Classificação de 
Cargos, poderá o Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, me­
diante Ato da Presidência, transformar em cargos, observada a re­
gulamentação pertinente, empregos integrantes da Tabela de Pessoal 
Temporário de sua Secretaria, regidos pela Legislação Trabalhista, a 
qual será considerada extinta. 

Art. 89 Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do 
;ut. 311 da Lei n~' 5.645, de lO de dezembro de 1970, fica vedada a con­
tratação, a qualquer título, e sob qualquer forma, de serviços com 
pessoas físicas ou juridicas, bem assim a utilização de colaboradores 
eventuais, retribuídos mediante recibo, para o desempenho de ati­
vidades inerentes aos Grupos de que trata esta l~i. 

Art. 99 , Os vencimentos lixados no art. \9 desta lei vigorarão a 
partir da data dos Atos de inclusão de cargos no novo sistema, a que 
se refere o§ J9 do seu art. 29. 

Art. 10. Observado o disposto nos arts. 89, inciso III, e 12, da 
Lei n9 5.645, de !O de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários pró­
prios do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, bem como 
por outros recursos a esse fim destinados, na forma da legislação 
pertinente. 

Art. li. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re· 
voga das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

O Sr. J9.Secretário procederá à leitura do oficio que se encontra 
sobre a mesa. 

t lido o seguinte 

Brasítia, 18 de setembro de 1974 
Of. n• 71/74 

A Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de informar a Vossa Excelência que os Depu­

tados José Freire, Harry Sauer e Rubem Medina deixam de 
participar da Comissão Mista que estuda a Mensagem n9 65/74 
(CN); passando a integrá-la os Dep'utados Freitas Diniz, Marcondes 
Gadelha e Alceu Collares. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de estima e consideração.- Laerte Vieira, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, projeto de leí que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 115, de 1974 

Dá nota redação ao "caput", do artigo 10, da Lei n9 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servl~o. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I<~ O caput, do art. 10, da Lei n~ 5.107, de 13 de setembro 
de !966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim 
de aquisição de moradia própria, é assegurada ao empregado 
que completar, depois da vigência desta lei, 5 (cinco) anos de 
serviço na mesma empresa ou em empresas diferentes, de 
acordo com as disposições da Lei n'l 4.380, de 21 de agosto 
de 1964, por intermédio do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), de conformidade com as instruções por este expedi­
das ou por intermédio da própria empresa empregadora, 
quando esta dispuser de {móveis residenciais para vender a 
seus empregados.'' 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. }9 Revogam·se as disposições em contrário. 

Justificação 

A lei n9 5.107, de 13 de setembro de \966, que criou o Fundo de · 
Garantia do Tempo de Servíço, permite a utilização, pelo emprega­
do, de sua conta vinculada em várias situações específicas, dentre as­
quais, para a aquisição de moradia (art. 8>;>, inc. H, alínea b), o que es­
tá perfeitamente de acordo com um dos objetivos fundamentais da 
lei, qual seja o de proporcionar segurança ao empregado. A moradia 
representa um estãgio importante dessa segurança e, como tal, deve 
ter facilitada e estimulada a sua aquisição. 

Entretanto, o art. 10, da mesma lei, estabelecendo que a impor­
tância depositaUa em co1,1ta vinculada somente pode ser utilizada 
para aquisiçã'o de imóvel por intermédiq do Banco Nacional da Ha· 
bitação, limita demasiado as opções de compra do empregado, ao 
mesmo tempo que desestimula que muitas empresas,. privadas ou de 
conomía mista, possam interessar-se pelo oferecimento de casas resi­
denciais a seus empregados, já que, mesmo podendo construí·las e 
vendê-las aos mesmos, estes não irão ter permitida a utilização dos 
respectivos depósitos em conta vinculada para amortização do preço 
do imóvel. 

lmpõe·se, pois, a alteração aqui preconizada que, aliãs, é uma 
sugestão oportuna, valiosa e justa do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e. de Material Elétrico de 
Barra Mansa, Volta Redonda, Resende e Barra do Piraí. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 1974.- Nelson Carneiro. 
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LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 5.107, DE IJ DE SETEMBRO DE 1966 

Ctia o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá ou~ 
tras pnwidências. 

Art. 10. A utilização da conta vinculada, p;ua o fim de aquisi­
ção de moradia própria, é as.~egur<Jda ao empregado que completar, 
d~;;:pois da vigência desta Lei, 5 (cinco) anos de serviço na mesma em­
presa ow em empresas diferentes, de acordo com as disposições da 
Lei n94J80 de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco Nacio­
nal de Habitação (BNH), de conformidade com as instruções pores­
te expedidas. 

~ {+' O BNI-I poderá, dentro das possibilidades financeiras do 
Fundo, autoriLar, para a finalidade de que trata este artigo, a utiliza­
ção da conta vinculada, por empregado que tenha tempo menor de 
~crviço que o a h mencionado desde que o valor da própria çonta, ou 
este complementado com poupanç<.~s pessoais, atinja a pelo menos 
30% (trinta por cento) do montante do financiamento pretendido. 

ç 29 O SNH poderá instituir, como adidonal, nos contratos de 
finam:iamento de que trata este artigo, um seguro especial para o efei­
to de garantir a amortizaç::io do débito resultante da oper;:~çào em ca­
so de perda ou redução do salário percebido pelo empregado. 

(Às ComissrJes de Constitu{çào e Jusfiça e de Legi.rlaçào Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto lido será 
publicado e despachado às comissões competentes. 

O SR. 19-Secret.<irio procederá à leitura de requerimento que se 
m·ha sobre a Itlesa. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 203, DE 1974 

Senhor Presidente, 

A fim de melhor atender, em meu Estado, a relevantes interesses 
públicos sob minha responsabilidade, requeiro licença para me afas­
tar dos trabalhos desta Casa, pelo prazo de 30 dias, a partir de 23 do 
corrente mês. nos termos do artigo 47 inciso li do Regimento Inter­
no, c sem perc:epção de subsidias. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 1974.- Can-alho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Aprovado o requeri­
mento, fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Comunico ao Plenário 
que esta Presidência, nos termos do art. 279 do Regimento Interno, 
<_lcterminou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n'~ 49, de 
1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que modifica o in­
ciso lX do art. 12 do Código de Processo Civil, considerado rejeitado 
por ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da Comissão a 
que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Lembro aos senhores 
senadores que o prazo regimental para a apresentação de emendas e 
relações de subvenções sociais ao orçamento anual da União para o 
exercício finunceiro de 1975 termina na próx.ima 2•-feira, dia 23 do 
corrente. Nu mesma data expira o prazo para a apresentação de 
emendas par<.t o orçamento plurianual de investimentos para o triê­
nio 1975/1917. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo ·a palavra ao 
nobre Senador Danton Jobim, orador inscrito. 

O SR. DANTON JOBIM (Guanabara) (Pronuncia o seguinte 
discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tudo o que diga respeito a Brasília, a esta cidade ímpar, sem dú­
vida o imperecível nonumento à arrancada para o desenvolvimento 

acclerudo do nosso País, cstú intimamente ligado a uma figura, tam­
bém ímpar, da nossa história republi..::ana: Juscelino Kubitschek de 
Oliveira. 

·Quando, da tribuna desta Casa. prestei a merecida homenagem 
a krac\ Pinheiro, por ocasião de sua morte, lembrei que, na criação 
da Cidade do Futuro, o papel nQ I jamais poderia ser recusado ao 
grunde Presidente que ousou realilat a tradidona\ aspiração dos 
brasileiros: interiorizar a Capital. 

Com i~so não procurava esmaecer a obra magnífica. de Israel, o 
grande executor dos planos traçados ~oh a imediata inspiração e a vi­
gilância incansável de Juscelino, de qLJem Israel era grande admira­
dor amigo, seu colaborador n9 I. 

Nesta hora em que a imprensa brasiliense recorda a fundação da 
NOVACAP, cujo :.mivcrsário hoje transcorre, o notlle de Israel 
Pinheiro fulge, sem dúvida, como o nobre instrumento de que o 
Gt)verno dos 50 anos em 5 lançou mJo para transferir do papel para 
o terreno a sw.1 mel.:.! maior que era o desafio de dois séculos. 

A incompreens<lo que se gewu em certos setores políticos, em 
(orno do maior empreendimento do stculo, criou terreno propício à 
maledicência. Mas tudo se esbanJoU da noite para o di~ quando 
Israel prestou conta, publicamente, no Rio, à grande imprensa do 
País, numa tumultuosa e memor5vel 'entrevista, na qual se 
comprovou ü corrcçJo e a lisura dos processos empregados ·para 
con.o;truir a capital em tempo recorde e permitir a transferência das 
cúpulas dos três Poderes para o Planalto Central do Brasil, como jâ 
sonhara José Bonifácio e já determinara a nossa primeira Carta 
Ri!publicana, em I 89!. 

Brasil ia era JK e a NOVACAP era Israel. 
Mas o governo de então leve de vencer uma primeira etapa, 

julgada quase impossível: as naturais reservas do meio político, me~ 
lhor, do Congresso Nacional, teriam de ser eliminadas. 

Impressionante foi, poiém, o patriotismo e a compreensão do 
Congresso Nacionul. Como çomovente foi o patriotismo e a 
compreens.ilo da opinião pública da Cidade do Rio de Janeiro, que se 
dispôs a aceitar o :;açrifício para o bem do Brasil. 

O Sr. Amaral Peixoto (Rio de Janeiro)- V. Ex' me permite um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (Guanabara)- Com pi-azer. 

O Sr. Amaral Peixoto (Rio de Janeiro)- Quando V. Ex• fala 
sobre a criação de Brasília na data de aniversário da organização da 
Companhia Construtora, evocando dois grandes nomes- Juscelino 
Kubitschek c Israel Pinheiro-. o faz em n_ome de todo o nosso Parti­
do, de toda a Bancada do Movimento Democrático Brasileiro, prin­
cipalmente do seu Líder, que se orgulha de ter sido auxiliar direto do 
Presidente Juscelino como seu Ministro de Viação e Obras Públicas. 

O SR. OAI\TON JOBIM (Guanabara) - Agradeço o aparte 
de V. Ex\ evidentemente. es:;e; o pensamento de toda a nossa 
Bancada, é o pensamento de quase ou talvez a totalidade dos nossos 
ilustres adversários. A verdade é que devemos destacar neste dia, de 
modo todo especial, a figura do grande Presidente a quem se deve, ao 
seu tato político, à sua tenacidade, e à sua alta visão de estadista, a 
cowjosa construção e transferência da Capital para o Planalto. 

Muito obrigado Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro, como líder. 

O SR. FRA:';CO MO!'ITORO (São Paulo) (Como líder, 
pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

"Na vida pública, como na ciência, os erros devem ser investi· 
gados e não escondidos" 

A Óefesa do interesse público nos obriga a insistir no esclareci­
mento da estranha cúmpra de 5.900 vagões estrangeiros pela Rede 
Ferroviária Federal, sem çoncorréncia pública e por um preço 50% 
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mais elevado que o oferecido pela indústria brasileira de. material 
ferroviário. 

APós as explicações oferecidas pela liderança da ARENA, nesta 
Casa, que alega tratar~se de "negócio de Governo a Governo, ·: 
vis:.mdo o equilíbrio da balança comercial", permanecem de pé e 
exigem apuração alguns fatos importantes, cuja responsabilidade ' 
deve ser esclarecida. 

Há uma indagação básica a ser feita, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dorc5. O Governo brasileiro concordou em pagar preços 50% 
superiores ao do produto similar nacional, em transação que envolve 
200 m,ilhões de dólares. Quais as autorídades governamentais que 
assumiram a responsabilidade de autorizar essa importação sem 
con.~.::orrêm:ia pública e com frontal infração ao Decreto-lei n9 37, de. 
1966, que protege a indústria nacional? 

Quanto ao preço dos vagões é preciso esclarecer: 
I -por que não foi feita concorrência nem compração com os 

preços vigentes no mercado internacional'? 
2- é certo que o preço pago pelos vagões importados é cerca de 

50% mais caro que o dos vagões nacionais, que ~em vencido todas as 
' concorrências internacionais aqui realizadas'? 

J- qualquer importação a preços superiores em 50% sobre os 
da indústria nacional não significa o aviltamento do preço dQS produ­
tos ex. portados, em troca? Assim, no caso presente, o café e o minério 
de ferro a serem exportados para Iugoslávia e Romênia, na rea-. 
!idade, não tiveram seu preço aviltado? 

O Sr. Amaral Peixoto (Rio de Janeiro)- Permite V. Ex• -um 
aprte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)"- Com prazer. 
01 ço o aparte de V, Ex•, 

O Sr. Amsral Peixoto (Rio de Janeiro)- Quero citar um fato 
que confirma, entamente, o que V. Ex' está dizendo, c servirã para 
advertir o Governo o wnselho de um homem que viu fato seme­
lhante: em !957 ou 1958, compramos navios, em um pais do Leste 
europeu, pagando-os em café. Algum tempo depois, o repres~ntante 
do Instituto Brasileiro do Café, em Nova Iorque, ficava desorientado 
porque o preço do produto caía assustadoramente e não havia expli­
cação. As exportações para Nova Iorque, quer do Brasil, quer dos 
outros países, não haviam aumentado e a previsão da safra também 
não era de molde a innuir tão negativamente no preço do café. Ele 
recorreu a mim, como Embaixador. Procurei obter informações e, 
no fim de algum tempo, através de um amigo, cujo nome não cito 
porque ainda representa a!ta personalidade da vida política ameri­
cana, consegui descobrir a razão: o café que havíamos exportado 
como pagamento dos navios, sequer foi a esse país; foi desviado. 
Saiu do Rio de Janeiro para a Europa e foi desviado para Nova 
Iorque, e lã entrou concorrendo com a nossa exportação, provo­
cando uma queda nos preços da rubiácea, prejudicando, não só o 
Brasil, como a todos os países exportadores desse produto. O que o 
Brasil perdeu não foi somente aquele café que deixou de vender, mas 
a desconfiança que se estabeleceu no mercado. Os compradores, os 
que receberam o café, os vendedores de navios haviam tido margem 
muito grande de lucro na venda dos navios, e puderam jogar esse 
preço para baix.o, prejudicando em algumas dezenas de milhões de 
dólares a bah.mça comercial do Brasil. to que V. Ex• afirma. t um 
fato concreto o que estou citando, não com espírito de oposição, mas 
como advertência ao Governo, para que não insista nessas operações 
que são altamente perniciosas ao Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Pauto)- Agradeço o escla­
recedor aparte de V. Ex•. O nobre Senador Amaral Peixoto cita fato 
concreto; em transação semelhante, o café cedido se transformou em 
instrumento de deterioração do preço do nosso principal produto de 
ex.portacão. 

No caso presente, além das razões aqui apontadas, que represen­
tam o aviltamento do preço do café, estamos pagando o dobro do 

preço que custaria o produto nacionaL Esse aumento do preço pago 
significa o aviltamento do nosso produto, que pode permitir ma­
nobra semeJhante à que foi descrita por V. Ex•. 

'bsr. Funando Corrêa (Mato Grosso)- V. Ex• dá licença para 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com prazer, ou­
ço o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Fernando Corrêa {Mato Grosso)- Nobre Senador, estou 
lendo nos jornais, embora não seja expert no assunto, que o Brasil en~ 
comendou agora, parece~ me, 30 mil vagões à indústria nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- A informação eu 
também a li; parece-me que são 28 mil e 200 vagões. Mas isso não 
significa que dé ao Governo a possibilidade de - podendo a ind.ús­
tria brasileira produzir esses carros - fazer encomenda de 5 mil e 
900 vagões à indústria estrangeira. 

O Sr. Fernando Corrêt (Mato Grosso)- t uma renda para o 
Goyerno Brasileiro. 

.O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Seria como que 
comprar automóveis ou caminhões, que o -Brasil produz, apenas 
para cobrir ... 

O Sr. Fernahdo Corrêa {Mato Grosso)- O Brasil não tem capa­
cidade para fornecer nem chapas de aço necessárias à fabricação, 
num tempo útil, nessa hipótese de 35 mil vagões. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Quem deve res­
ponder se tem ou não tem capacidade, na forma da lei, é a própria in­
dústria brasileira. Ela afirma o contrário. E não é só a tese, nobres Se­
nadores; as circunstânda.s de fato que acompanharam essa transação 
é que são sumamente suspeitas, porque chapa de aço é necessária, 
mmbém, para produção de automóveis e cami.nhões, e não se sus­
pendc=u .t produção de automóveis ou de caminhões. Seria mais natu­
ral, como alega a indústria, que pudéssemos, então, importar as 
chapas de aço, mas não importar um produto semimanufaturado a 
um preço 50% superior ao preço brasileiro, causando assim verda­
deiro impacto numa indústria aUtenticamente nacional, porque a in­
dústria de material ferroviário é totalmente nacional. 

Todos acharíamos absurdo importássemos automóveis, mas o 
Governo achou razoável importar vagões, com o protesto da indús­
tria ferroviária nacional. . 

Quanto ao desrespeito à legislação que protege a indústria e a 
tecnologia brasileira, cumpre lembrar a norma imperativa do art. 
160 do Decreto-lei nll 37, de 1966, que assim dispõe: "As entidades de 
direito público, e as pessoas jurídicas de direito privado, que gozem 
de isenção de tributos, ficam obrigadas a dar preferência à compra 
do produto nacional, salvo prova de recusa ou incapacidade do for­
necimento, em condições satisfatórias". 

Ora, a capacidade de fornecimento em condições satisfatórias 
da indústria de material ferroviário demonstra-se por si mesma- hã 
decênios vêm sendo fornecidos vagões nacionais às ferrovias brasí­
leiras. Além disso, a indústria de material ferroviário tem exportado 
seus produtos para diversos países, com excelentes resultados. Ca- , 
beria, portanto, comprovar ter havido recusa do produtor nacional. 
Mas, em lugar de recusa o que houve foi um protesto contra essa 
aquisição. 

O.Sr. Luiz Cafalcante (Alagoas) - V. Ex.• me permite, nobre 
Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Pauto}- Com prazer, ou­
ço o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Luiz Cnalcante (Alagoas)- Se há produto do Estado de 
V. Ex• que esteja passando por séria crise, esse produto é O café. Co­
mo sabemos, este ano, o rei café perdeu a coroa, porque p açúcar já 
o ultrapassou e, possivelmente, será ultrapassqdo também por outros 
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produtos. É sabido que as exportações de café, em 1974, estão muito 
longe daquela~ do ano anterior. Então, o Governo aproveitou a 
oportunidade para, muito justamente, beneficiar o Estado de 
V. Ex•. fazendo permuta de_ café por vagões com a Iugoslávia e com 
a Romênia. Te11ho em mãos o último Boletim mensal do Banco Cen­
tral, de agosto, que traz o desenvolvimento da nossa balança comer­
~ial com todos os países. Em relação à Iugoslávia, a situação é a 
seguinte: Em 1973- para não me alongar no aparte, ficarei apenas 
num ano - vendemos à Iugoslávia )Q milhões de dólares e lhe 
compramos somente 24 milhões. A Romênia, vendemos 25 milhões 
de dólares e lhe compràmos 4 milhões apenas, ou seja, a sexta parte. 
Então, o País aproveitou o en·sejo para exportar café e obter, em tro· 
ca, os vagões de que tanto necessita, porque em que pesem as afirma­
ções de V. Ex\ de que a indústria nacional tem capacidade para 
utender a nossa. demanda atual, com a devida vênia, não há, absolu­
tamente, exatidão nas reiteradas e enfáticas afirmações de V. Ex•. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Quem afirma é a 
própria indús!ría nacional. 

O Sr. Lui~ Cavalcante (Alagoas)- Mas, o nobre Senador Fer­
nando Corrêa lembrou que, após a argüição de V. E."' em anterior 
discurso, as cinco grandes firmas nacionais que fabricam vagões assi­
naram contrat() com o BN DE, para fornecer cerca de 25 mil vagões. 
Com isso, elas esgotaram a sua capacidade de atender a encomenda 
de mais 6 mil vagões, de que tanto necessitamos no momento. 

O SR. FR4NCO MONTORO (São Paulo)- A informação de 
V. Ex"' não é f~ndamentada. A indústria ferroviária tem alta capaci­
dade ociosa. Além disso deve desenvolver~se e ampliar sua capaci­
dade. Estes vinte mil vagões, encomendados, não são para entrega 
imediata. Os vugões, comprados da Iugoslávia e da Romênia, não 
são também para entrega imediata, e se n.os falta- o que é exato -
chapas de aço, então que se faça a transação para importarmos as 
chapas, e não os vagões que podem ser produzidos aqui. E o certo é 
que a indústriq se)a consultada, e ela é que deve dar a resposta. Mas 
V. Exf não perderá por ouvir. no decorrer de meu pronunciamento, 
os outros aspectos estranhos que acompanharam essa transação. 

Continuo, Sr. Presidente: 

A dificuldade eventual de obtenção de matéria-prima - como 
ocorre com chapas de aço- pode justíficar a importação dessa maté­
ria-prima e nunca do produto fmal. A prevale<:er entendimento ,di ver~ 
so, o Brasil e!;taria importando, como dissemos, automóveis, ca~ 

minhões, geladeiras, ou qualquer outro produto em que chapas de 
aço são utilizadas. 

I11forma-se que os vagões serão importados desmontados, sem 
seus componentes vitais, isto é, o Brasil importará chapas e perfis de· 
aço recortado~, furados, soldados ou cravados, montado em painéis. 
Os componentes essenciais dos vagões seriam produzidos pela indús~ 
tria nacional, que fará então, a montagem dos veículos. Através 
dessa opção, Q custo do produto será onerado em cerca de 50%, 
numa transação de duzentos milhões de dólares. Em suma, o Brasil 
importará chapas e. perfis de aço semi-elaborados, sendo, a mão-de~ 
obra e o lucro do~ países estrangeiros, no caso, de países da Cortina 
de Ferro. 

Esta é a situação real. 

O Sr. Lub: Cal'alcante (Alagoas)- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Permita-me, no-
bre Senador, completar apenas este tópico. 

Indaga-se, não seria mais conveniente importar apenas a maté­
ria-prima, a e)(emplo do procedimento adotado em relação à indús­
tria automobilística, que, como é notório, pertence a capital privado 
e estrangeiro, ~o passo que a indústria de material ferroviári0 é de ca­
pital privado e pUblico {caso da MAFERSA) nacionais? 

Ouço o nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (Ala!:loas)- Essa cir<::unstância que V. 
Ex• apresenta, de que v<Jmos receber vagões desmontados da 
Iugoslávia e da Romêni'-l, é justamente para diminuir o faturamento 
e não para aumentar o custo, conforme conclusão de V. Ex•, parece­
me, muito apressada. E não só para diminui~ o faturamento, como 
também, favorecer a fabricação nacional, ou melhor, a mão~de-obra 
nacional. 

O SR. FRANCO MO:"'TORO (São Paulo)- Veja, então, V. 
Ex• a contradição em que .incííle. Há pouco, dizia V. Ex• que a 
indústria bra~ifeira está saturada, não pode mais, e, agora, defende a 
tese de que a indústria brasileira é que deva complementar, e o razoá­
vel é realmente importar, praticamente, essas chapas semi-elabo­
radas, para que nôs as completemos. Se se vai comprar semi-elabo­
radas, que se compre, então, chapa pura e simples, cujo preço, é mui· 
tas vezes inferior. Esta semi-elabdração cusfa muito, e vai ficar por 
preço cinqilenta por cento superior ao material brasileiro. 

O Sr. Luiz Caralcantt> (Alagoas)- Mas, nobre Senador, não há 
contradição alguma, porque, justamente, a nossa carência é tie 
chapas, de aço, e não de m~o-de-obra. Mão-de~obra temos, feliz­
mente, bastante. 

O SR. FRAl'iCO MONTORO (São Paulo)- Mas as chapas 
não são usadas também na indústria automobilística, nas geladeiras 
e em outras produtos? Então, dever-se-ia estender esse tipo de transa­
ção a todos esses produtos. 

Há, ainda, outras circunstâncias, que me permito acrescentar. 

O Sr. Milton Cabral (Piauí)- Eu pediria a V. Ex• a gentíleza de 
um aparte. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Concedo aparte a 
V. Ex•. 

O Sr. l\Hiton Cabral {Piauí) - Nobre Senador Franco 
Montara, a Administração pública, no Brasil, pode oferecer nume~ 
rosas falhas. E se V. E.\•, como qualquer outra pessoa, quiser 
pesquisá-las, as encontr<lrá e muitas, evidentemente. Mas V. Ex• foi, 
hoje, sumamente infeliz em escolher este tema, para explorar o fato, 
em favor da sua posição de oposicionista. E. permita-me dizer, V. 
Ex• está dando enfoque a a'>pectos secundários do problema. O 
verdadeiro enfoque do problema, e que justifica a posição do Gover­
no, está simplesmente no seguinte: exportamos mercadorias não 
essenciais para determinados países, como o café. É o que eles 
chamam "mercadorias de sobremesa". E, quando acumularJlOS 
deficit nesses países, como é o caso da lugoslâvia e outros da "cor­
tina <lt: de ferro" muito pout.:o temos a importar, mUito poucas são 
as opções oferecidas para recebermos em contrapartida. E, como no 
momento. no Brasil, hâ necessidade de vagões, embora os números 
apontados por V. Ex~ sejam corretos, possivelmente a indústria na­
cional teria toda possibilidad~ de atender a muito mais do que lhe foi 
encomendado; mas ne111 por issQ o Governo vai deixar de aproveitar 
aqueles saldos que se estão acumulando ano a ano, e não há outra 
saída a nilo ser importar aquilo que, no momento, é essencial, como 
é o caso dos vagões ferroviários. As alternativas são mínimas em 
comércio internacional, quando o País exportador - digamos, o 
país com quem estamos transacionando - nos oferece uma pauta 
muito estreitll de mercadorias. O Governo encontrou o caminho 
mais curto para o equilíbrio orçamentário nas transações orçamentá­
rias entre os dois paí!>es. Este é o verdadeiro enfoque do problema. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Mas, para esse 
verdadeiro enfoque, é precbo ter os dados objetivos. Ê evidente que 
o Governo deve procur<Jr compensar essas compras mas, no caso, há 
duas objeções muito .~étias, nobre Senador Milton Cabral: 

I•) Qual era a diferença? A darmos como válidos os dados aqui 
mencionados pelo nobte Senador Luiz Cavalcante. essa diferença se­
ria de, ..tproximadamentc, 60 milhões de dólares, e a compra foi de 
200 milhões- três .,.ezes mais. 
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2~) f: (!Vidente que o Governo precisa procurar fazer tránsações 
que não sejam nocivas ao interesse nacional. Ex.iste grande pauta de 
mercadorias, e deve-se levar em conta o preço. Admitamos que se 
devesse adquirir, por conveniência, esse produto; então, que se 
cx.igis:.c um preço equivalente ao nacional ou aos preços.(nterna~ 
cionais. O que niio se comp<eende é que se pague um preço 5~ ~ 
rior aos preços internacionais, porque isso será pago pe1a popul 
brasileira. Com esta diferença: dezenas ou centenas de outros vagõe 
poderiam ser comprados. Está-se desservindo ao interesse nacional. 

Mas, há outrus circunstâncias- porque estou examinando, em 
primeiro lugar a> teses gerais, para depois chegar aos episódios 
concretos do caso que estamos focalizando. 

O Sr. José Sarney (Marunhào)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Ouço o aparte de 
V. Ex~. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- Senador Franco Montoro, em 
primeiro lugar, quero louvar o debate trazido por V. Ex' ao Congres­
so Nacional. Acho que, realmente, é do desejo da Nação e dp pró­
prio Governo, que nada seja feito qu~ não possa ser discutido, sob 
todos os seus ângulos. Quem conhece o Presídeote da República, a 
sua amleridade, a maneira como, ao longo de sua vida, Sua Excelên­
cia tem tratado a coisa pública e o interesse nacional sabe, perfeita­
mente, 4ue o discurso de V, Ex•, sem dúvida, pesará no exame desse 
assunto. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Quero apenas in­
formar a V. Ex~ que essa tnwsação foi feita pela diretoria passada. 

O Sr. Josê Sarney (Maranhão)- A continuidade do Governo 
ass~gura que seja examinado o interesse nacional e, também, mais do 
4ue isso, tanto quanto o Presidente Geisel. acredito que idênticos aos 
do atual Presídt=nte da República eram os propósitos, retidão e trato 
do interesse público do ex-Presidente Emílio Garrastazu Médici. 
M;.ts, eu queria perguntar a V. Ex~: a entrega desses vagões será feita 
dentro de quanto tempo? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- f a pergunta que 
formulo a V. Ex• 

O Sr. José Sarney (Maranhão) - O preço ajustado foi um 
preço fixo. Acho que V. Ex' não pode a priori, não tenho a respon­
sabilidade, nem os dados da Liderança do meu Partido - comparar 
quantidades desiguais: o preço de hoje da indústria nacional com o 
preço a ser entregue no futuro pelos vagões que serão importados, 
quando V. E.x' sabe que a in nação calculada este ano é de 32% e no 
próximo ano ninguém sabe qual é o seu volume, porque o comércio 
internacional, que funcionava como um dique de estabilidade 
interna. no problem<t da inflação no Brasil, passou a funcionar como 
setor de pressão de aumento da in nação. Se V. Ex.•, então, propõe 
que a indústria nacional entregue, daqui a dois ou três anos, essa 
4uantidade de v;.tgões pelo preço fixo com que o Governo contrata, 
V. tx.~ [e\· ará a indústria nacional de construção de vagões à falência. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- O aparte de V. 
Ex~ é muito brilhante, só que não cabe no caso concreto. Não fui eu 
quem rtx.ou o preço e fet a comparação. Esses dados foram objeto de 
estudo dentro da própria Rede Ferroviária e ati é. que se verificou na 
época da transação, aquela diferença de 50% no preço. 

Mas vou passar, .ilr. Presidente, a analisar os aspectos concretos 
e mais estranhos dessa transação. 

O Sr. Jost Lindoso (Amat.onas)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Concedo o 
aparte ao nobre Senador José Lindoso, pedindo apenas que S. Ex• 
seja breve para que eu possa concluir minha exposição, dentro dos 
/·imites do tempo de que disponho, já que o Sr. Presidente acenou a 
"luz vermelha" e tenho muita coisa a dizer. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - Acredito que V. Ex• tenha 
muito a dizer e pouco o que afumar, efetivamente. Observo que: V. 
Ex• iniciou seu discurso com grande eloqüência. Os. apartes .. dos 
ri obres Senadores Luiz Cavalcante e Milton Cabral, ambos engenhei­
ros, que estão seguramente informados sobre a natureza desses negó­
cios, realmente, significam esvaziar a eloqüência de V. Ex•. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- V. Ex• verá, na 
defesa de S. Ex•s mesmos, que eles não estão bem informados das cir­
cunstâncias desse negócio. 

O Sr. Josê Lindoso (Amazonas)- V. Ex• persiste simplesmente 
na teimosia ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - V. Ex• perdeu 
dois minuto~ e não deu o seu aparte. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)-... na busca de armar um es­
cândalo de efeito puramente eleitoreiro, o que V. Ex• não logrará ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Isto não respon­
de a nada, nobre Senador. Quero fatos. Dizer que o assunto ê "eleito­
retro·· é uma forma de fugir ao problema. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - . porque, efetivamente, 
colocações altas foram feitas, devidament~. em torno do problema 
que V. Ex• quer considerar como um escândalo, quando V. Ex.• sabe 
que, hoje, nas economias nacionais, através dos Estados, principal­
mente na área socialista, os negócios são feitos de Estado para Esta­
do, com as características dessas economias nacionais, desses feitios 
dt.: regime de Governo. De forma que os esclarecimentos oferecidos, 
realmente, esvaziaram totalmente a eloq\.lência de V. Ex•, que persis­
te na teimosía, na busca de um escândalo, o que V. Ex' não logrará. 
O Goyerno, certumente, dará, aos fatos que V. Ex• fareja como es­
cândalo, a resposta necessária, com os detalhes, de modo a saciar esM 
~a fume de escândalos de V. Ex• não julgando com justiça um goverM 
no que se pauta dentro da maior idoneidade, da maior responsabili­
dade. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- O aparte de V. 
Ex~ nada mais fet. do que limitar o tempo de que disponho. V. Ex.• fa­
lou da minha eloqüência. Não é minha eloqüência que está em jogo. 
O que se precisa upurar é se essa transação foi legítimu e séria. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- V. Ex• me permite 
um aparte'? , 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Eu me permito 
prosseguir. Darei, ao final, o aparte a V. Ex• ... 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Pois não. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- ... mas me sinto 
no dever de prosseguir na exposição e apresentar outros dados antes 
que estes apartes comprometam, talvez, V. Ex•s. além do que real­
mente desejum. 

Tenho recebido, Sr. Presidente e Srs. Senadores, muitas informa­
ções, cartas e denúncias sobre essa estranha compra de vagões, O que 
mostra a disposição patriótica dos que conhecem o assunto, em parti­
cipar do debate e esclarecimento de um problema de interesse públi­
co. 

Em uma dessas curtas, diz o missivista: 
"Tenho acompa11hado os seus pronunciamentos sobre 

aquisição lesiva e ilegal de vagões pela Rede Ferroviária Fe­
deral S.A. à Iugoslávia e a Romênia. Como brasileiro que 
ama sua Pátria, desejo colaborar com sua denúncia enviando­
lhe alguns documentos que comprovarão a barbaridade que 
se pretende fazer contra os cofres do Brasil". 

E formula a seguir uma pergunta significativa: 

"Será prudente uma Diretoria da Rede Ferroviária Fe­
deral decidir um negócio de I bilhão e 400 milhões de cruzei­
ros na vêspera de deixar a direção da empresa?" 
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Estou apenas transrnitindo à Casa e pedindo que a Comissão de 
Transportes apure a veracídade ou a inverdade dessas afirmações, 
ouvindo o Sindicato da Indústria do Material Ferroviário que, como 
organização de Direito Público, na forma da lei, é órgão técnico e 
consultivo do Poder Público. Não podemos silenciar, como eu já dis­
se mais de uma vez: na vida pública, os erros devem ser investigados 
e nào escondidos. De uma carta-denúncia que recebeO) OS constam as 
seguintes afirmativas, que precisam ser esclarecidas: "Trata-se de 
uma operação de 200 milhões de dólares !,!Ue deve ter proporcionado 
o mínimo de 20 milhões de dólares de comissão, isto é, 140 milhões 
de cruzeiros ou 140 bilhões de cruzeiros antigos". 

Transação de Governo a Governo, esta é a fórmula, mas quem 
comprou foi a Rede Ferroviária Federal, de duas indústrias, uma 
iugo~lava c· uma romena - de duas indUstrias pertencentes ao 
Estado. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- V. Ex• me permite 
o aparte agora? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Em seguida. da­
rei aparte a V. Ex•. 

"O Governo deve ter sido - continua o missivista -
com boa-fé, fevado peta interesse escuso de afguns podero­
sos ... "Com a diferença de preços que vamos pagar, podería­
mos comprar aproximadamente mais seiscentos vagões para 
nossas ferrovias'·. "Vai o Governo respeitar tamanha sem· 
vergonhice- dil o missivista- em detrimento dos cofres da 
Nação e do interesse brasileiro?" 

De outra parte, Sr. Presidente, Srs. Senadores, com sua reconhe~ 
cida autoridade e idoneidade, afirma o jornal O Estado de S. Paulo, 
em editorial, com responsabilidade portanto, daquele jornal que é 
uma das honras da imprensa brasileira, americana e mundial. Nesse 
editorial intitulado "O estranho negócio de vagões", publicado em 
lO de setembro último, Os. 3, o jornal manifesta "apreensão quanto à 
lisura com que esse negócio foi realizado". Estranha a "maneira 
nebulosa como foram conduzidos os entendimentos para compra 
desses 5.900 vagões pela Rede Ferroviária Federal". E acrescenta: 

"Não se publicaram editais, não se realizou a indispensá­
vel licitação. Em sua última reunião, err{\973, apressadamen~ 
te e sem aguardar sequer os pareceres técnicos e financeiros 
de uma comiss~o incumbida de estudar o assunto, a Dire­
toria da Rede Perroviária Federal deliberou aceitar a pro­
posta estrangeira que, dois meses depois, seria apontada 
como desvantajosa no laudo assinado pelos membros dessa 
mesma comissão, onde se declara: "do ponto de vista finan­
ceiro, julgamos não ser interessante a proposta apresentada, 
considerando que os preços são cerca de 50% mais elevados 
do que os corrrespondentes na indUs'tria nacional adotados 
para essa comparação os últimos valores de material similar." 

Continua o editorial do Jornal O Estado de São Paulo: 

"Esse documento viria posteriormente a desaparecer dos 
arquivos da Rede Ferroviária Federal, sendo substituído por 
um parecer de autoriã. de um único diretor justificando a 
compra feita à Iugoslávia e à Romênia." 

Eis as circunstâncias desta transação. 
O assunto precisa, ou não, ser examinado, estudado, esclare­

cido'? 
Quanto ao prazo de entrega dos vagões, na última compra 

efetuada, informa, ainda, o mesmo editorial: 

"Em i 971 a Rede Ferroviária Federal já havia adquirido 
1.750 vagões da Iugoslávia pelo mesmo processo inusitado, 
sendo que somente agora, três anos depois, esse equipamento 
estJJ .sendo entregue.'' 

Desejamo:; torRar claro que nossa intenção não é por obstáculos 
à <~bertura que 1vem sendo feita pelo Governo, no sentido de 
aproveitar saldos comerciais acumulados com os países do Leste. 
Aceitamos. perfeitamente, esta tese. Nosso objetivo é tão-somente o 
de d~fender os mais legítimos interesses da indústria e da tecnologia 
brasileiras, no setor ferroviário. 

A bem d<t verdade e do interesse público, esses fatos precisam 
ser apurados. Insistimos, por isso, na Indicação que fizemos à Comis­
são de Tnmsportes, para que promova o esclarecimento do assunto, 
ouvindo os representantes da rede e do órgão representativo da 
indústria brasileira de m<.~terial ferroviário. E para facilitar esse 
esclarecimento estamos dirigindo a.o Ministério dos Transportes re­
qu~rímento de mformações sobre fatos relativos a essa transação. 

Ouço o aparte de V. Ex~. nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro) - Senador, perdoe 
aqui a linguagem popular: "em festa de inambu, jacú não entra". Eu 
não conheço o assunto; estou ouvindo seguidamente V. Ex• debatê­
lo, ouvi a resposta do Senador Virgílio Távora. V. Ex• deve ter 
conseguido um dossiê fabuloso, porque, voltar à tribuna, repetidas 
veLes, para tratar do mesmo asSunto, é sinal de que ele está em­
polgando. Nã.o quero fazer rapapé, muito menos usar a blandícia 
parlamentar, mas V. Ex• é um homem inteligente e, para mim, sobre­
tudo .:tfirmativo. Tenho a impressão de que V. Ex• tem alguma coisa 
na garganta, quer por para fora, mas ainda não conseguiu. Acho que 
V. Ex.~. afirm<l!ivo como é, deve responder à pergunta que vou fazer: 
houve negociata'! V. Ex~, homem corajoso e inteligente, neste 
momento, data venia, está sendo, assim, um pouco escorregadio. Diz 
que é preciso apurar os fatos, mas a gente fica numa dúvida: teria ha­
vido safadeza, negociata, chantagem? De minha parte, vou acrescen­
tar: o Presidente Geisel já tem a face rósea por natureza; mas, ouvin­
do isto, lenho a impressão de que vai enrubescer mais. Adw que nem 
é preciso apelar para a Comissão de Transportes, nem para qualquer 
outra. Hú órgãos informativos no País e basta um Senador ou um 
Depu lado f;.~l<Jt, que a coisa toda anda. Às vezes basta apenas mur­
murar: <.ls paredes do Cong~esso estão cheias de ouvidos. Então, eu 
perguntaria: teria havido neguei<.~ ta? Se houve, V. Ex• verá que o Pre­
sidente Geisel punirá exemplarmente. Se não houve, como vai ficar 
V. Ex•, batet1do nessa tecla, na época eleitorul, quando nós, da 
ARENA, e~t<tmos juslamente.concentrando todo nosso esforço, a de­
monstrar a r~.:tidào dos trés ou quatro governos da Revolução? V, 
Ex\ brilhante e" eminente homem público, que eu admiro muito, e V. 
Ex~ sabe, e.'> Lá "dando uma no cravo e outra na ferradura". Daí a mi­
nh<l pergunta: houve negociata, nobre Senador Franco Montoro? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- V. Ex• concluiu o 
se.u aparte'? 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Foi bom V.Ex• 
perguntar, p<Ha ter tempo pura responder. Pois aí, inclusive ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Peço a V. Ex• 
que me permita responder. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Concluí. Mas dei 
tempo para V. Ex• pensar, nestas frações de segundo. V. Ex• agora 
vai dar a resposta que bem entender. Eu queria a resposta na hora: 
houve negociata'! Sim ou não'! 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Eu respondo a 
V Ex• ... 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Sim ou não? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - V. Ex• tem 
interesse em saber se houve negociata? 

O Sr. Vasconcelos Torrts (Rio de Janeiro)- Tenho. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Então apõie a 
indicação que estamos fazendo para que a Comissão de Transportes 



Setembro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Sexta-feira :ZO 3893 

apure os fatos. Permita-me agora que responda. Quem vai apurar o 
fato não é qualquer serviço do Executivo. Quem dev~ apurá,..lo é q 
Congiesso Nacional, que é o órgão de fiscalização do Pcdet 
Executivo. Eu'não.abdico da nossa competência. Se V. Ex• se sente 
satisfeito CO!J1 a: ales&:~ão de que basta que as paredes ouçam. para 
que alguns órgãos apurem, eu, como representante do povo brasilei­
ro, como membro do Congresso Nacional, não aceito esta solução. 
A Constituição Federal, no seU art. 45, diz que o órgão de fiscaliza­
ção da Administraçilo direta ou indireta é o Congresso Nacional. 

O Sr. Vasconcelos {Rio de Janeiro)- É uma saída literária! 

O SR. FRANCO MONTORO {São Paulo)- Vamos valorizar 
o nosso mandato e vamos exerc~·lo de cabeça erguida. Nós é que pre­
cisamos apurar. Eu não acuso ninguém, aponto fatos e peço que os 
meus colegas da ARENA nos ajudem na apuração desses fatos. 

Por isso, Sr. Presidente, encaminho à Mesa um Requerimento 
de informações, ao lado da' Indicação que fiz ... 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio d~ Janeiro) - t uma saída 
literária, que faz justiça à inteligência de V. Ex• .. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- V. Ex• deseja um 
aparte? 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Desejo. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Tem V. Ex• o 
aparte. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro) - V. Ex• sabe que 
este debate não vai quebrar a .esüma que tenho por V. Ex•. A 
veemência não vai impedir que este modesto parlamentar tenha 
V. Ex• no conceito de um dos mais brilhantes parlamentares que já 
pas~aram pelo Co'ngresso Nacional. Mas, justamente aquela demora 
de V. Ex• em responder é inteligente. Agora, exalto outra qualidade 
de V. Ex•- a saída literária. Ora, Senador Franco Montara, acredi­
to que Platão deve estar satisfeito com a resposta que V. Ex• me· deu. 
Platão! Eu, não\ 

O Sr. Alexamdre Costa {Maranhão} - Permite o orador um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Ouço o aparte de 
V. Ex•. 

O Sr. Alexandre Costa {Maranhão) - Acho que está havendo 
uma incompreensão muito grande. Afinal de contas, V. Ex• não 
acusa ninguém. V. Ex• pede informações a respeito de um fato, 
sobre o qual apresenta dados. É de se louvar a ação de V. Ex•, como 
representante do povo brasileiro, ao pedir isso. Então, aos membros 
do Governo, aos Senadores que defendem o Governo resta apenas 
pedir que a Rede informe por que comprou por preço superior. 
Naturalmente, ela irá informar que o preço é relativo à qualidade do 
material. É o que suponho. Agora, não é o caso de travar combate 
com V. Ex•. que nào vejo acusar em nada o Governo. 

O Sr. Vasconcelos Torres {Rio de Janeiro) Há muita rede de 
intriga também ... 

O Sr. Alexandre Costa (Maranhão)- V. Ex• apresenta dados. 
Dados só podem ser desmentidos com d&dos - eu não digo desmen­
tido; só se pode argumentar com dados. Estou certo de que a Rede e 
o Governo haverão de apresentar as informações, satisfazendo o de· 
sejo de V. Ex•. mostrando a diferença entre um vagão e outro, em 
preço e qualidade. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Agradeço sensibi­
!iz.ado o aparte de V, Ex•. Trago fatos da maior gravidade; trago afir­
mações de um jornal da maior respeitabilidade; solicito que o assun­
to seja esclarecido; que se ouça a Rede Ferroviária Federal e um ór· 
gào representativo da indústria de material ferroviário brasileiro, 

que, na forma da lei, é pessoa jurídica de Direito Público e órgão 
consultivo e técnico do Poder Público. 

Não se quer a apuração da verdade? Por que? Pretende-se que 
eu faça uma acusação frontal contra determinada pessoa? Eu aponto 
fatos, e tudo que sei está nesses fatos. O que posso comprovar, os 
elementos comprobatórios qUe recebi, apresentei. Há outras insi­
nuações malévolas, gravíssimas, envolvendo pessoas. Como não te· 
nho provas, nJ.o as apresento, mas peço que se apurem os fatos. Esta 
é uma das grandes funções do Parlamento. Honraremos e dignifi­
caremos o Parlamento, se fizermos com que suas Comissões ou o Ple­
nário sejam marcados por atuações em que se exerça a função fisca­
litadora do Congresso. 

Para complementar os dados, Sr. Presidente, estamos 
encaminhando à Mesa um requerimento de informações, com base 
na Constituição Federal e no Regimento da Casa, requerendo ao 
Minis~ério dos Transportes as seguintes informações e documentos 
relativos a essa compra dos 5.900 vagões: 

I. é certo que a decisão sobre a referida compra de 
vagões foi tomada na última reunião da antiga Diretoria da 
Rede Ferroviária Federal, em 25 de março de 1974, e o oficio, 
comunicando essa decisão às firmas interessadas, enviado no 
último dia <)a Administração anterior, isto é, a 27 de março 
de 1974? 

2. essa decisão foi fundamentada no parecer de um dos 
próprios Diretores, despr~zados os pareceres técnicos e 
financeiros de Comissão Especializada? 

3. é exato que os pareceres de~sa Comissão desapare­
ceram dos arquivos da Rede Ferroviária Federal? 

-Quem o af1rma é o jornal O Estado de S. Paulo. Eu pergunto 
à Rede se é verdade ou não. A apuração da verdade deve interessar a 
todos. 

O Sr. Jo5é Samey (Maranhão)- V. Ex• me permite um aparte, 
Senador Franco Montoro? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Para o esclare­
cimento da questãO solicitamos, ainda, nos sejam enviadas cópias 
dos seguintes documentos: 

I. decisão da Diretoria sobre a compra dos Vagões e 
parecer ou pareceres que a fundamentaram; 

2, pedido de reconsidera_çào formulado pela Ferragem 
Santos, em nome de sua representada Pulmann Standard do 
Brasil; ' 

3. parecer exarado pelo Departamento Jurídico da 
Rede Ferroviária Federal, a 28 de março de 1974, que opinou 
pela inexistência de fundamento jurídico capaz de justificar a 
revogação da decisão da Diretoria que aprovou a compra dos 
vagões; 

- matéria referida no discurso do Senador Virgílio Távora.-

4. ofício do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 
opinando que as cartas de aprovação da Rede Ferroviária, de 
27 de março de 1974, dirigidas aos fornecedores, não deixam 
dúvidas sobre o completo envolvimento daquela entidade 
com aqueles fornecedores. 

Os rundamentos do presente requerimento estão contidos nos 
pronunciamentos e na Indicação n"' 3/1974 que anexamos a' este 
instrumento. 

Ouço o aparte de V. Ex•, Senador José Sarney. 

O Sr. José Sarney (Maranhão) - Senador Franco Montoro, 
acredito que V. Ex• esteja fazendo uma injustiça aos seus colegas 
aqui, do Senado Federal, quando V. Ex• repetidas vezes diz que "por 
que não se quer apurar?" Ao contrário. V. Ext., ·nesta tarde, recebeu 
de todos os aparteantes a louvação da sua atitude. 
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O SR. FRANCO MONTORO (São Paulp) - V. Ex• permite 
uma interrupção breve? 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- Pois não. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Talvez V. Ex• 
não tenha ouvido o aparte do nobre Senador Vasconcelos Torres, ao 
afirmar que esse episódio seria apurado por outros órgãos. 

O ST. José Sarney (Maranhão)- Não ouvi, no aparte do nobte 
Senador Vasconcelos Torres, dizer que seria apurado por outros ór­
gãos. Ele disse e o que ouvi, e o que acho V, Ex' está exercendo com 
brilhantismo, é justamente o que V. Ex' falou: o poder de fiscaliza­
ção do Congresso Nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Eu folgo em que 
seja estu a interpretação de toda a Casa. Só espero que se traduza em 
fatos, que esSa fisçalízaçào seja feita. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- V. Ex• çoncedeu-me o aparte 
e espero dê condições para que eu possa concluí-lo. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- V. Ex• me honra 
com o <~.parte e ilustra meu pronunciamento. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- V, Ex• o que está fazendo? V. 
Ex• está exercendo o poder de fiscalização do Congresso Nacional. 
Como? Através do debate, do discurso, do fato que V. Ex• traz <Io 
conhecimento da Naçào. E exercendo o quê? Exercendo aquela 
intermetliação entre o povo e o Governo, que é a função do Parla­
mento e aquda que Duverger diz que é a mais di fiei! de ser fechada. 
Então, V. Ex.• não tem que se queixar da Casa e nem do exercício do 
mandato que está desempenhando, com tamanho brilhantismo. Eu 
não acredito que o Poder Executivo tenha qualquer interesse em não 
esclarecer devid~mente esse fato. Isso V. Ex• deve tef absoluta 
tranqUilidade e não colocar o debate nessa posição de que V. Ex• está 
sendo ~m granadeiro solitário e que todos nós estâmas aqui a resistir 
a essa tarefa saneadora que V. Ex• quer exercer. Ao contrário! 
Acredito que essa é a vontade do Congresso, o apoio que lhe deu, ho­
je, unanimente, coisa rara, pois V. Ext tem sido muito contestado 
nestàCasa. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço a V. 
Ex• e faço votos de que esse apoio a que V. Ex• se refere se efetive 
realmente na procuração do esclarecimento desses fatos. Esse esclare­
cimento, a meu ver, só pode ser feito com as informações a serem da­
das pela Rede Ferroviária Federal e pela indispensável audiência do 
Sindicato da Indústria de Material Ferroviário. Esta é realmente a 
função apuradora do Congresso. E agora folgo em ver que havia 
interpretado mal as palavras do nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro) - Se V. Ex• me 
permitir esclareço ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Feliz o Brasil 
por esta atitude do Congresso, que procura a apuração da verdade, 
que nào condena ou critica aqueles que vêm trazer fatos de interesse 
público, pedindo que eles sejam apurados. Ninguém dirá que se trata 
de manobra eleitoreira, ninguém dirã que se pretende apenas fazer 
demagogia ou brilhantismo pessoaL Todos reconhecerão, como 
disse em nome do Senado o nobre Senador José Sarney, que toda a 
Casa <:-oncarda com a apuração da verdade. 

O Sr. V~oncelos Torre.!il (Rio de Janeiro) - Permita V. Ex• 
um aparte, para que possa esclarecer meu pensamento. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Pois não ! Ouço 
V. Ex.• com prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- V. Ex9 me interpre­
tou de certo modo bem, o Senador José Sarney de modo completo. 
Ninguém vai-se furtar, evidentemente. à apuração dos fatos trazidos 
ao conhecimento da Nação por V. Ex• O que falei é que, paralela-

mente, há outros órgãos capacitados. Senador Franco Montoro, 
V. Ex~ é tatímbado, estamos aqui a menos de 60 dias do pleito. Per­
doe-me a sinceridade misturada com a estima que tenho por. V. Ext, 
mas, V. Ex~ está procurando criar a&sim uma CPI não requerida. A 
Comissão de Transportes tem poderes delimitados pata isso. V. Ex• 
viu como eu fiz a indagação - sim ou não? Quanto <\ interpretação 
de V. Ex•. faço questão de dizer que não hâ nenhum inconveniente, 
este é meu pensamento, a que, paralelamente, as graves denúncias 
trazidas por V. Ex•, sejam apuradas por outros órgãos. Tenho a im­
pressão, ou melhor, tenho certeza, convicção de que o Presidente 
Geisel a estas horas -esse discurso aqui vem sendo repetido várias 
vezes- já deve ter tomado as necessárias providência!~. Pode-se com­
bater o Governo, uma série de coisas que estão fazendo por aí- cus­
to de vida- que o Governo não tem nada a v,er com isso - mas, a 
intangibilidadc moral do Governo, essa V. Ex' sabe que é ina­
tacáveL A esta hora, quem vai constituir a Comissão? V. Ex• sabe 
que nós estamos convocando os Senadores para votação de maté­
ri<~.s e daqui para fr-ente, não quero citar Roberto Carlos, vai ser dife­
rente, potque cada um tem que partir para sua campanha. E os que 
não estão envolvidos nela, como eu não estou, por e:\empio, mas es­
tou trabalhando pelo meu candidato - que por sinal é o Presidente 
do Senado- à reeleição, V. Ex• está trabalhando pelo Sr. Quérda, 
em São Paulo. Então, vai requerer e o Senado, às vezes, pode ficar 
até mal. Mas se V Ex~ interpretou de um modo diferente daquele do 
Senador José Sarney, eu sô queria que V. Ex• compreendesse bem 
que não me furto -e jamais faria isso - ao desejo ele que qualquer 
denúncia, feita ou revestida da autoridade moral que caracteriza 
V. Ex•, seja apurada. V. Ex•. pragmatista que é, e tem toda vocação 
para um bom Arenista por.que é pragmático- e nós agora no atual 
Governo estamos fazendo pragmatismo - deve reçonhecer a rea­
lidade: nest.es próximos dois riteses, vai cair no vazio a proposta de 
V. Ex•. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Sr. Presidente, eu 
não concordo, infelizmente, com o aparte final das observações do 
nobre Senador Vasconcelos Torres. Se nós estamos sendo convoca­
dos para decidir matéria: proposta pelo Executivo, decretos~ leis e ou­
tras mensagens, por quê não tratar, também, uma Comissão, de um 
assunta como este? 

O Sr. Vasconcelo.!il Torres (Rio de Janeiro)- O recesso branco 
é um fato, Senador. 

·O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Ele não tomará 
maior tempo. E oficiar-se à rede e a esse sindicato, para que prepa­
rem o material para ser trazido ao Congresso, talvez até mesmo de­
pois do dia 15 de novembro; e se for preciso interromper a cam· 
panha eleitoral, interrompamos! Esta Casa está cheia neste momen­
to e estará em outras oportunidades, quando for necessário votar o 
Orçamento, o Plano de Desenvolvimento, o Orçamento Plurianual e, 
nestas oportunidades, nada impede que se faça uma reunião da Co­
missão de Transportes para, em algumas horas- apurar esses fatos. 

Mas, folgo muito e congratulo-me com V. Ext, com a disposi~ 
cão, agora, esclarecedora, em relação à minha interpelação anterior, 
de que V. Ex' concorda, também, que essa apuração se faça pelo 
Congresso Nacional. 

Parece que é o acordo geral, Sr. Presidente. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Paralelamente. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Se os outros fize­
rem essa apuração, estarão cumprindo o seu dever. Cumpramos o 
nosso .. Está em discussão o problema. Vamos pedir essas informa~ 
ções. Vamos promover estes esclarecimentos. Todos, parece, concor­
dam em que o Congresso Nacional deve fazer essa apuração. 

Sr. Presidente, concluo: 
O esclarecimento desses fatos impõe-se como e~igência de probi~ 

da de administrativa. 
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N:.1 vida pública, como na ciência, os erros devem ser investiga­
dos c não escondidos. Só o debate e a çrítica podem corrigir as falhas 
e promover o verdadeiro progresso do País. Era o que tinha a dizer, 
Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.~ 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- ,Concedo a palavra ao 
nobre líder Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE {Espírito Santo) {Como líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Pn:sidente, Srs. Senadores: 

Seria duvidar de uma mediana inteligência se não se chegasse à 
conclusão alternativa diante do episódio levantado pelo eminente 
Senador Franco Montoro: ou S. Ex.• endossou as acusações constan­
tes da denúncia que disse haver recebido, ou torce, desesperadamen­
te, para que esses fatos sejam verdadeiros. 

Dilcr, como se di.sse aqui, que o pronunclamerlto do ilustre Se­
nador paulista não contém, pelo menos, grave insinuação ao Gover­
no, em termos de prática de ato ilícito, é contrariar, até mesmo, os 
desígnios de S. Ex•. 

Os debates travados, desde a interlocução de S. Ex• com o emi­
nente Senador Virgího Távora, c hoje sublimados neste Plenário, 
indicam, claram~nte, que o Sr. Senador Franco Montara coloca o 
Poder Executivo no pelourinho de graves suspeições, porque, Sr. Pre­
sidente, quando não se tem certeza de um fato, pedem-se esclareci­
mentos, e, usando de recursos parlamentares, solicitam-se infor­
mações. Mas, para se constatar se esse pedido de informações- vale 
dizer, se esta atitude parlamentar é isenta- é necessário que se exa­
mine seu texto. E o preâmbulo dardejado, aqui, pelo Senador Franco 
Montoro, é uma catilinária <:ontra o Governo. Há afirmativas de 
ilicitudes, há endosso de S. Ex• às acusações feitas pelo jornal O 
Estado de S. Paulo, há acolhida, da parte de S. Ex•. de denúncia rece­
bida em seu gabinete. E o pedido de informações, obviamente, é 
interrogativo, mas, implicitamente, é afirmativo naquele sentido. Se 
S. Ex~ desejasse se colocar num plana de imparcialidade, se limitaria 
a pedir uma cópia do processo. Obtida a cópia do processo, levaria 
para seu gabinete e lá, para não cair no pecado da leviandade, o· 
ex.aminaria. Se, diante de seus olhos, da sua atenção, da sua interpre­
taçilo, anorasse a convocação do Código Penal, então, S. Ex• traria o 
assunto a debate. S. Ex• não agiu com isenção, embora não queira, 
Sr. Presidente, censurar S. Ex• porque é uma prerrogativa Parlamen­
tar, tanto mais quando se tem em vista que S. Ex• é um dos melhores 
líderes oposicionistas neste Pafs. · 

Repito: negar que S. Ex• fez um grave discurso contra o Gover­
no é .tombar do mínimo de inteligência que deve caracterizar a 
conduta dos Srs. Senadores. 

Sr. Presidente, não desejo entrar no mérito da questão porque 
nàu posso acreditar que a compostura de um Governo possa ser 
confirmada ou negada no afogadilho de discussões. A matéria, em 
termos de requerimento de informações, foi encaminhada a V. Ex•, e 
V. Ex•, Sr. Presidente, deferiu o requerimento. 

O que a liderança do Governo deseja dizer é que, muito antes 
da resposta oficial a esse pedido de informações, pelo Gabinete Civil, 
a Liderança do Governo dará resposta cabal a todos os itens. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que ao deferir o seguimento desse 
pedido de informações, a Mesa agiu com liberalidade; ou com libera­
lidade, ou com escrúpulos. Nesta última hipótese, não gostaria de 
impedir a prestação de esclarecimentos sobre esse movimentado 
episódio. tsto caracteriza, também, Sr. Presidente, aceitando o des­
pacho de V. Ex'. o escrúpulo da Liderança, embora tenhamos acerte­
la íntima, senão mesmo objetiva, através da observação que se faz 
dos atos do Governo, que o Sr. Senador Franco Montoro, dentro de 
poucos dias, ,. ,, 1ficará que operou, a toda carga, na periculosidade 
das· areias movediças. 

Todos nós acreditamos que esse episódio levantado pelo ilustre 
Senudor bandeirante terá o mesmo destino, de outros episódios, 
muitos dus quais ditados e incrementados pelo passionalismo polf­
lico-partidário de S. Ex'. 

O Regimento, Sr. Presidente, concessa venia, não permitiria o 
deferimento do pedido. 

O Sr. Senador Franco MontorQ invoca o art. 30, letra d da Cons-
titui.ç~o: . 

"Art. 30. A cada uma das Câmaras compete elaborar 
seu Regimento [[\terno, dispor sobre sua organização, policia 
c provimento de cargos de seus serviços. 

d) a Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado 
Federal encaminhará, por intermédio da Presidência da 
República, somente pedidos de informação sobre fato rela­
cionado com matéria legislativa em trâmite ou sobre fato 
sujeito à fiscalização do Congresso Nacional ou de suas 
Casas;". 

Cita S. Ex' o art. 240 do Regimento Interno, que reza, In verb1s: 

"Art. 240. Em relação ao requerimento de infor­
mações, serão observadas as seguintes normas: 

UI -que é o caso específico deverá mencionar o fato 
sujeito à fiscalização do Congresso ou do Senado, assim defi­
nido- há uma condicional- em lei (Const., art. 45) ... " 

Que se trata de um fato sujeito à fiscalização do Senado, não há 
a menor dúvid"d, porque a Rede Ferroviária Federal anualmente 
presta contas ao Senado. Mas o Regimento torna expresso que esse 
fato sujeito à fiscalização do Senado sej'a definido em lei -art. 45 da 
Constituição. O Regimento invoca expressamente o art. 45 da Carta 
Magna, que reza, in verbis: 

"A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Exe­
cutivo, inclusive os da administração indireta." 

E não há nenhum fato sujeito à fiscalização do Senado definido 
em leí, pela simples circunstância de não existir essa lei, a não ser nos 
cueiros d~ infância de um projeto que está tramitando por esta Casa, 
mas que ainda não teve o seu desate. 

Di r-se-á; há um fato concreto- a prestação de contas da Rede 
Ferroviária Federal. Exato. Mas acontece que a Comissão de Consti­
tuição e Justiça negou-se a examinar a prestação de contas. E por 
que negou-se? Porque o art. 45 da Constituição ainda não está re­
gulamentado. 

Ora, se a Comissão de Constituição e Justiça, que é o órgão téc­
nico, o órgão competente para o deslinde das grandes questões de 
Direito, se julgou impossibilitada de apreciar a prestação de contas 
da Rede Ferroviária Federal, como o Senado poderá ver no episódio 
fato def1nido em lei inexistente? 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO· REZENDE (Espírito Santo) - Teci estas 
considerações, s.r. Presidente, apenas como preliminar. O requeri­
mento está deferido. 

Que esse ato da Mesa se mantenha, motivado por liberalidade 
ou motivado por escrúpulo. Não me estou insurgindo contra a trami­
tação dessa matéria, que, realmente, deve desafiar e tornar até 
permeável a sua incidência, mesmo que haja as resistências mera­
mente regjmentais, legais ou constitucionais, porque o que informa, 
sobretudo a lei, é a Moral. 

Ouço V. Ex•, nobre Senador Franco Montoro. 
' 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Desejo congratular-me 
com V. Ex• pela posição que adota. Realmente, a nossa preocupação 
é apenas que os fatos sejam esclarecidos. Folgo também em ver que 
V. Ex•, apesar de considerar liberal a decisão da Mesa, acata essa 
decisão. Indo ao encontro do desejo de V. Ex•. que solicitou uma 
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norm<J lcg<JI que atribuísse competência fiscalizadora, no caso pre­
sente atendo ao nobre Colega, e, a titulo de contribuição, menciono 
o art. 74 do Regimento do Senado. O Regimento é lei. 1:. NORMA -
como sabe V. Ex•- da mesma hierarquia das feis. O art. 74 do Regi­
mento dit.: 

"As Comissões Permanentes têm por finalidade estudar 
os a.ssuntos submetidos a seu exame, sobre eles manifestando­
se na forma prevista neste Regimento, assim como exercer, 
no ãmbitu das respectivas competências, a fiscalização dos 
atos du Poder Executivo e da administração descentrahzada 
prevista no art. 45 da Constituição." 

Ê o arrimo legal que V. Ex• procurava. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) - V. Ex• não 
inovou coisa nenhuma. V. Ex• é até um ingrato. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Não inovei. Apenas !em~ 
brei que este dispositivo .. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- V. Ex• não ino­
vou nada. Apenas exibiu a sua ingratidão. 

O Sr. Franco Montoro (São Pa.ulo)- Lamento ter sido ingrato. 
A minha intenção foi ajudar. Dou um texto do Regimento que ê lei. 
E esse texto diz expressamente que é da competência d~ cada Comis~ 
são fiscalizar ... 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) - Excelência, o 
que o art. 45 pede ê uma lei ordinária ou complementar. O art. 4S 
não encomenda lei interna eorporis, como é o Regimento do Senado. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Esta é uma interpretação 
de V. Ex~. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) - É lei intema 
corporis. Excelência. A lei não pode dilargar a sua abrangência sobre 
matéria que deve ser tratada, contemplada por lei ordinária ou lei 
complementar. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Então, V. El(• ... 

O SR. EURICO REZENDE (~spirito Santo)- V. Ex• vai-me 
permitir. Não vou discutir isso com o nobre colega ... 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- V. Ex.• nega validade a 
esse artigo do Regimento? 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - ... porque a insis­
tência nos poria - não sei a quem - muito mal perante a opinião 
pública, sobretudo aos acadêmicos do Vale do Paraíba. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - O importante é que 
V. Ex• nega a validade a esse artigo do Regimento. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- O que quero di­
zer e repetir é que obviamente a honorabilidade do Poder Público e a 
honradez de pessoas físicas e jurídicas não podem ser examinadas e 
julgadas, assim, na velocidade dessa sessão de difíceis debates parla­
mentares. 

O Sr. Amaral Peixoto (Rio de Janeiro)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- Ouço V. Ex•. 

O Sr. Amaral Peixoto (Rio de Janeiro)- Em primeiro lugar, 
aproveito o fato de V. Ex.• tocar neste assunto para declarar, em 
nome da Líderança da Oposição, o que desejava fazer: em meu 
próprio. Quando trazemos fatos que nos parecem irregulares, de 
nenhum modo estamos tentando atingir a honorabilidade do Presi­
dente Geisel nem do Presidente Médici, que sabemos dois homens 
honrados. Mas em qualquer Governo, por mais honrado que seja 
seu Chefe, podem acontecer irregularidades graves, e a obrigação 'da 

Oposição é denunci;u esses fatos. Outro ponto a que queria referir­
me é o seguinte: por estarmos em \'bpcras de dciçr1o, nrw ficamos, 
agora, impedidos de comentar ~ualquer fato que chegue ao nosso 

h . ' d con ec1mento e que possa ser toma o como uma exploração polí-
tica. Isto praticamente não interessa á grande massa que está 
preocupada com outros problemas. Pessoas autoritadas, órgãos de 
classe trat.em ao conhecimento de um Senador da República fato.,. 
que nos parecem graves, é obrigação desse Senador ocupar a tribuna 
e denunciá-los U Nação, através, naturalmente, de providências qu~;: 
pede ao Governo, como o Senador Franco Montoro está fatendo 
neste momento. Do mesmo modo, há poucos dias, usei este micro­
fone, pedindo providências sobre prisões que se efetuavam e V. Ex•, 
quero fembrar, está me devendo essas informações. para tranqüilizar 
fumi\ias de prt:sos. Então, não estamos fuzendo propaganda elei­
toral: estamos cumprindo a nossa obrigação. Eram essas as observa­
ções que eu queria fazer, e confirmar, em parte, o que V. Ex• disse: 
ninguém põe em dUvida a honra pessoal do Presidente Geisel, nem 
do ex-Presidente Médici. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírilo Santo) - Agradeço a 
V. Ex•. Mas. quero dizer que não basta aí o resguardo da honra do 
ex-Presidente Múdici e do lltual Presidente Ernesto Geisel. Esse res­
guardo 'não é uma prerrogativa de chefe de governo, é de .qualquer ci­
d<~dào, de qualquer funcionário. Sob esse ponto de vista, há 
igualdade absoluta da prerrogativa. Não há diferença entre a honora­
bilidade do Senhor Presidente da República e a honorabilidade de 
um simples continuo de repartição. 

O Sr. Amaral Peixoto (Rio de Janeiro) - Não estou fazendo 
esta diferença. Houve, na nossa opinião, uma irregularidade; então, 
que se esclareçu essa irregui<Jridade. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- Sr. Presidente. 
depois de tudo isso, conclui-se um fato: o Sr. Senador Franco Mon~ 
toro acolheu graves acusações ao Governo. A liderança irá, bem an­
tes da resposta oficial, prestar os esclarecimentos necessários, na 
certeza de que os Governos Revolucionários, através de uma lisura 
impecável, vêm realizando uma obra que não está avivando apenas 
as nossas esperanças, mas as esperanças das novas gerações que pas­
sam, em busca da grandeza do nosso futuro. 

Darei, Sr. Presidente, em nome do Governo, os esclarecimentos 
que se fazem necessários, com absoluta franqueza. Esperamos que, 
em contrapartida, após a eficiência e a lucidez dos esclarecimentos, o 
Sr. Senador Franco Montoro ocupe aquele microfone para dil.er 
que, daqui por diante, terá mais cuidado na análise de denúncias 
que, até aqui, se evidenciam como anônimas. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- Ouço o aparte 
de V. Ex•. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- V. Ex.• falou, alinal, numa 
previsão e levou muito longe: .. que não fará acusações infundadas". 
V. Ex• prejulga denúncias ... 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- Denúncias in­
fundadas, porque essas denúncias estão anônimas. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- As que eu fiz, não. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- A única denún­
cia que não está anônima é a do O Estado de S. Paulo. Mas a denún­
cia que Jornet:eu maior quantitativo de matéria-prima para catiliná­
ria de V. Ex• contra o Governo estâ anônima. t um anonimato ... 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Não. O fato é público. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) - E se não ê 
anonimato, é coisa pior. O fato público que existe é a honorabilidade 
e a austeridade do Governo. Esse fato é público. 
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O Sr. Franco Montoro (São Paulo) V. Ex• não lê jornais, então. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- V. EY.' realízou 
mastigações com base no anonimato de uma denúncia. 

Mas, de qualquer maneira, Sr. Presidente, d,enúncia anônima ou 
não. os fatos, ou pseudo-fatos foram aflorados e eles terão IJ _resposta 
clínica ou cirúrgica. (Muito bem!) · ~,-,;; . , 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Sr. Presid~nte, V. Ex•-~ 
concede a palavra? -'·f 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Já concedi a palavra a 
V. Ex.• duas vezes. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Fui citado nominalmente 
e tenho o direito, mesmo sem aparte, de responder, porque S. Ex• 
não me permitiu que desse o aparte que solicitei e fez uma afirmação 
pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo, então, a pa­
lavra a V. Ex• 

O SR. FRANCO MÜNTORO (Sào Paulo) (Para explic11ção 
pessoal. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, na forma regimen­
tal, apenas para dizer que o nobre Senador Eurico Rezende andou 
muito longe, promete responder e já prejulga que a resposta será fa­
vorável e que vou reconhecer o meu erro, 

Ora. não hã nenhum erro. Estou absolutamente convencido de 
que cumpro o meu dever. Espero que S. Ex~ faça como fiz: traga as 
informações, mas as traga de fato e, posteriormente, as coloque nas 
respostas. 

Os fatos que mencionei foram, em grat~.de parte, ~onftrmados pe­
lo nobre Senador Virgílio Távora, que se referiu apenas, em sua 
defesa, dizendo que se tratava de uma transação de Governo a Go­
verno. Como hoí informações posteriores, peço esclarecimentos ao 
Governo, poi>. nào serei eu quem vai apurar os fatos. A solicitação 
que fit, atravé~ de indicaçào, é que a Comissão de Transportes apure 
(}\ratos. 

Quero diLer. ao ten;ninar, que, se S. Ex• quer a apuração dos fa­
tos, não deve coloCar nurlca, nos termos em que coloca. Se, cada vez 
que trouxermos um fato como este, documentado, provado, com o 
endosso de um jornal como O Estado de S. Paulo, com o reconhe­
cimento da própria Liderança, que reconheceu o fato e até a 
diferença de preços .. 

O Sr. F.urico Rezende (Espírito Santo)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Em intervenção 
como esta não cabem apartes, como sabe V. Ex• .. Estou falando para 
explicação pe.'>soal, na forma do Regimento. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírílo Santo) - V. Ex• a esta altura 
nem poderia falar. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - V. Ex• não 
desconhece o dispositivo do Regimento que estabelece .. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Então, a qualquer 
momento qu'e eu quiser falar, peço ao nobre Senador Amaral 
Pei!loto para ciwr o meu nome~ 

O SR. FRA~CO MONTORO {São Paulo}- V. Ex~ poderá 
u~ur desse urtifTcio, o que não fiz. V. Ex.• falou sobre mim 
esponWneamente e, agor;J, há de ouvir esta breve explicação. 

Quando se apurou, nos Estados Unidos, o acontecimento de 
Watergatt:. se se 'exigi.~se daqueles que levaram ao Congresso os 
primeiros dados, nunca se teria apurado nada. São os fatos que de­
vem ser tra?ido~. e a Comissão deve apurar. Exigir que se venha com 
uma prova que ainda está em poder das autoridades será pedir o 
<lbsurdo; é condenar a função fiscalizadora do Congresso a nunca ser 
ex.cn:itla. 

Todos os fatos aí mencionado$ estão documentados. Aqueles de 
que não tenho provas, solicito a informação para a sua confirmação, 
ou não. confirmação, por parte da Rede Ferroviária Federal. Estou 
apenas cumprindo o meu dever. Ê talvez doloroso apontar fato 
como este mas, quero declarar, na mesma linha da intervenção do no­
bre Líder Amaral Peixoto, que não há em nossa intervenção ne­
nhuma acusação pessoal ao atual ou antigo Presidente da República, 
ou a qualquer outra autoridade nomeadamente designada. Um fato 
estranho chega ao meu conhecimento, através da mais idônea 
representação que se pode conceber. Eu o denuncio e recebo uma 
informação parcial: recebo novos elementos, que apresentei nesse 
discurso, e peço qut ele seja esclarecido. Acho que assim agindo 
estou cumprindo rigorosamente o meu dever, e não devo esperar fé~ 
rias ·ou oportunidades diferentes para fazer esta intervenção que 
repre;enta o cumprimento de u·m dever que incumbe a todos nós, 
como representantes do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Adafberto Sena - José Guiomard - José Esteves - Jarbas 
Passarinho - Clodomir Mi!et- Petrônio Portella - Waldemar 
Alcântara- Jessé Freire- Ruy Carneiro- João C\eofas- Paulo 
Guerra - Arnon de Mello- Teotônio Vilela - João Calmon -
Magalhães Pinto - Orlando Zancaner - Mattos Leão - Celso 
Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, requeri­
mento que será !ído pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N•l04, DE 1974 

Com fundamento no art. 30, letra d, da Constituição e na for­
ma do art. 240, do Regimento,requeremos à Mesa sejam solícitadas 
ao Ministério dos Transportes as seguintes informações e documen­
tos relativos à compra de 5.900 vagões da Iugoslávia e da Romênia, 
pela Rede Ferroviária Federal: 

I. é certo que a decisão sobre a referida compra de vagões foi 
tomada na última reunião da antiga Diretoria da Rede Ferroviária 
Federal, em 25 de março de 1974, e o oficio, comunicando essa deci­
são às firmas interessadas, enviado no óltimo dia da Administração 
anterior, isto é, a 27 de março de 1974? 

2. essa decisão foi fundamentada no parecer de um dos próprios 
Diretores, desprezados os pareceres técnicos e fmanceiros de comis~ 
são especializada? 

3. é exato que os pareceres dessa Comissão desapareceram dos 
arquivos da Rede Ferroviária Federal? 

Para o esclarecimento da questão solicitamos, ainda, nos sejam 
enviadas cópias dos seguintes documentos: 

I. decisão da Diretoria sobre a compra dos vagões e parecer ou 
pareceres que a fundamentaram~ 

2. pedido de reconsideração formulado pela Ferragem Santos, 
em nome de sua representada Pulmann Standard do Brasil; 

3. pareCer exarado pelo Departamento Jurídico da Rede Fer­
roviária FederaL a 28 de março de 1974, que opinou pela ineXistên~ 
cia de fundamento jurídico capaz de justificar a revogação da decisão 
da Diretoria que aprovou a compra dos vagões; 

4. ofício do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, opinando 
que as cartas de aprovação da Rede Ferroviária, de 27 de março de 
1974, dirigidas aos fornecedores, não deixam dúvidas sobre o 
completo envolvimento daquela entidade com aqueles fornecedores. 

Os fund:mentos do presente requerimento estão contidos nos 
pronunciamentos e Indicação nç. 3}74, que anexamos a este instru­
mento. 

Sala das.Sessões, em 19 de setembro de 1974.- Franco Monto-
ro. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Serão soliçitadas as 
informações requeridas. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres)- Sobre a mesa, requeri­
mento que será lido pelo Sr. )<?-Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 205, DE 1974 

Sr. Presiden!e; 

Nos termos regimentais, requeiro a retirada do Projeto de Lei 
do Senado n~' 114, de 1974, de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 19 de se!embro de 1974.- DantonJoblm. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TorreS)- O requerimento Jido se­
rá publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos do disposto no 
art. 280 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torrês)- Sobre a mesa, prOjeto 
de lei que será lido pdo Sr. I ~'-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 116, DE 1974 

Cria o Serviço Nacional de Alistamento EleitwaJ, e d' 
outras providências. 

Art. I~' Todo brasileiro é obrigado a alistar-se para exercer o 
direito de voto,.-a contar do dia em que completar 18 (de~oito) anos 
de idade, na forma da Constituição da República, leis federais e 
instruções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 2<? É da responsabilidade do Estado prover aos cidadãos 
qut: dele necessite o auxílio necessário à locomoção, preparo de do­
~:umenlos ex.igidos pela lei, inclusive fotografia e elaboração de da~ 
dos de identificação, destinados à qualificação e inscrição como elei· 
to r. 

Art. 3"' Ficq criado, como órgão permanente de apoio à 
Justiça Eleitoral, diretamente subordinado ao Tribunal Superior 
Eleitora[, o Serviço Nacional de Alistamento Eleitoral, com· a finali~ 
dade de promover e superintende-r o ~er~~.;:o ....... alistamento eleitoral. 

Art. 49 O Servir-~ Nac1onal de Alistamento Eleitoral serâ 
exercido, em ç·~Ja Munidpio, por uma junta composta de três mem~ 
bros. !Jresidida pelo Juiz Eleitoral, como membro nato e os outros se, 
rào cidadãos de notória idoneidade moral, indicados pelos dois parti­
dos mais votados h a área. 

§ \9 Onde não houver Justiça Eleitoral a Presidência caberá à 
mais alta autoridade judiciária local. 

§ 29 Nas cidades onde existirem mais de uma Zona Eleitoral, 
serão criadas tantus Juntas, quantas forem as existentes. 

~ 3"' No ato da indicação de que trata o presente artigo, 
no,mear-se-á o respectivo suplente. 

~ 49 Em caso de vacância, novos membros serão indicados, na 
formu do caput deste arti~o, para o término do mandato. 

Art. 59 Incumbe ao Serviço Nacional de Aiístamento Eleito~ 
r ai: 

I -organizar o planejamento anual do alistamento eleitoral, no 
território de suajLJrisdiçào; 

11 - tomar todas as providências necessárias ao alistamento, 
com a obtenção e preparo dos documentos exigíveis do eleitor, 
inclusive a feitura das fotografias e elaboração dos dados de identifi­
cação; 

Hl - providenciar o transporte dos alistandos e seus prepara­
d,orcs; 

Art. 69 As desp~sas decorrentes da execução desta Lei corre­
riJo por conta do Fundo Partidário. 

Arl. 7., O Tribunal Superior Eleitoral, no prazo de sessenta 
(60) dias, baix.ará instruções regulamentando a aplicação desta Lei. 

Art. 81' Es~a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Sala das Sessões, \9 de ~etembro de 1974.- José Sarney. 

Justiflcas;io 

(Será feita oralmettte J 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sei'ã feita justificação 
oral, pelo autor. Nes!'.e sentido, concedo a palavra ao nobre Senador 
José Sarney, 

O SR. JOSt. SARNEY (Maranhão)- (Para justificar projeto.) 
- Sr. Presidente, há bastante tempo venho lutando para que o Esta· 
do assum<~ il responsabilidade das despesas do alistamento eleitoral. 
Em várias convenções do meu Partido, tenho defendido essa tese da 
criação do Serviço Nacional do Alistamento Eleitoral. I 

Na última oportunidade em que o Congresso teve de votar 
mensugem do Poder Exe!;:utivo estabelecendo transporte gratuito 
para os eleitores, mais uma vez renovei, através de emendas, esta 
idéia- e as emendas não foram aceitas, E nesse sentido, na linha de 
coerência de b<1talhar por esse objetivo, agora estou apresentando à 
Mesa esse projeto de lei, que cria o Serviço Nacional do Alistamento 
Eleitoral. 

Se ao cidadão incumbe o dever do voto, segundo a sua capacita~ 
ção cívica - traduzido, ainda, em direito de interferir no processo, 
político- às agremiações partidárias cabe esclarecê-los na jndicaçào 
dos seus mandatários, emprestando conteúdo ideolôgico e objetivos 
pragmáticos a essa escolha, o alistamento eleitoral deve ser da 
exclusiva responsabilidade do Estado. 

Antes de direito, o voto é dever cívico. 
Se o Estado, quando exige do individuo a obrigação do serviço 

militar, organizou o Serviço de Alistamento e posteriormente, a ma­
nutenção do convocado na caserna, de acordo com essa justa obriga­
ção tem o mesmo o dever de proceder ao custeio do eleitor menos 
favo'recido economicamente, para a prestação democrática do voto. 

Tem-se mostrado altamente nociva, em nossa história, a prática 
de confiar-se às agremiações partidárias, às chefias políticas e, mais 
precisamente, ao próprio candidato o custeio dessas despesas, 
quando grande parte do eleitorado brasileiro, por incapacidade fi­
nanceira, tenta transferir tal ônus àqueles que julga mais diretamente 
interessados no resultado dos pleitos. 

Principalmente desde a redemocratização do País, ocorrida em 
1946, na imprensa e nas tribunas do Congresso, das Assembléias 
Estaduais e das Câmaras de Vereadores, sucedem·se, a cada eleição, 
denúncias e reclamações contra os famosos "currais eleitorais", a 
desproporção de recursos propagandísticos, os diversos tipos de 
simonia eleitoral. 

Por outro lado, o crescimento do eleitorado brasileiro não tem 
acompanhado nossos índices de desenvolviniento cultural e, hoje, se­
gunQo as estatisticas mais recentes, menos de 33% do nosso povo são 
levadüs às urnas, não apenas por incapacitação prevista em lei, mas, 
sobretudo, por não disporem os mais pobres, principalmente na 
zona rural, de recursos para atender às exigências legais do alistamen­
to. 

Disso deflui, nas eleições, indisfarçável influência do poder eco­
nômico, desfigurando, nos resultados dos pleitos, as melhores inten­
ções da escolha eleitoral, que pretende, como mundatários do povo, 
não os mais ricos, senão os mais capazes de melhor exercício da mili­
tância política. 

Daí porque, por proposta minha, nas últimas Convenções da 
ARENA foi recomendada a criação do Serviço Nacional de Alista­
mento Eleitoral. Frustrado tal objetivo, apesar da sua aceitação pe­
los convencionais arenistas, optamos por uma proposição mais 
modesta, ao tentar emendar o Projeto de Lei n"' 2, de 1974, de iniciati­
va do Poder Ex.ecutivo, dispondo "sobre o fornecimento gratuito de 
transporte, em dias de eleição, a e(eitores residentes nas zonas ru­
rais". 
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Rejeitadas as emendas por mim propostas e, mais maduramente 
estudado o problema, insisto no presente projeto, no sentido da cria­
ção, em cada Município, de uma junta permanente de apoio. ao exer­
cício do voto, encarregada de organizar, no território de sua juris­
dição, o planejamento anual do a:iistamento e custear, com os recur­
sos do Fundo Partidário, as despesas com o preparo dos títulos, bem 
como o transporte e alimentação do eJeitor no dia do pleito. :. 

o que ocorre, atualmente, nos intervalos entre as eleições, é um 
desinteresse quase total pelo alistamento, cumprido, com mais rigor, 
pelos candidatos a empregos públicos, esquecido, quase inteiramen­
te, no meio rural. 

A junta ora proposta eliminaria esse interregno abstinente, evi~ 
tando, ao mesmo tempo, em vista de sua atuação permanente, o 
acúmulo de serviço, às vésperas dos pleitos, tanto para o Juiz Elei­
toral como para os respectivos Cartórios e as agremiações parti­
dárias que, Jinalmt=nte, confiam a tarefa quase exclusivamente aos 
candidatos. 

Ninguém ignora que, na maioria das Comarcas brasileiras, onde 
um único magistrõido responde pela aplicação de todas as leis, fe­
derais, estadut.~is e municipais, os anos eleitorais se têm revelado co­
mo os mais trabalhosos e difíceis, em prejuízo, sobretudo, da melhor 
condução dos pleitos. 

liberados os partidos e candidatos da missão do alistamento -
graças à atuação permanente da Junta- teriam mais interesse no es­
treito contato com a juventude às vésperas da maioridade eleitoral, 
prepu.rando-a para o melhor exercício desse insubstituível dever e 
honroso direito de participação representativa na vida política 
nacional. 

Sem prejuízo dessa obrigação das agremiações políticas, num 
~istt=ma em que os partidos se caracterizam sobretudo pelo objetivo 
quase exclusivo da conquista do poder, teríamos essa Junta fun­
cionando como órgão de conscientização e politização_do povo brasi­
leiro, fermento insubstitulvel no sentido da efetividade da participa­
~Uo popular na vivência dos problemas r.acíonais, 

Acreditamos que a aprovação do presente projeto resultará be­
néfica à realização du democracia representativa rto Brasil. 

É a nossa justificativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O projeto que acaba de 
ser justificado da tribuna será publicado e encaminhado à Comíssão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 35, de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Car­
neiro, que altera a redação do art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 11' 
de maio de 1943, acrescentando outras hipóteses em que o 
empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem pre­
juízo do salário, tendo 

PARECERES, sob n~'s. 380, 492 e 493, de 1973, das. 
Comissões: 

-de Redaçilo, oferecendo a redação do vencido para o 
2'~' turno; 

-de Constitulçio e JustiçA, pela constitucionalidade e 
juridicidade da emenda de Plenário; 

-de Legislaçio Social, favorável à emenda de Plenário. 

A discu.ssào do projeto, em segundo turno, foi encerrada na 
sessão de 29 de agosto de 1973, com a apresentação de emendas. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
Se nenhum dos Srs. S~nadores desejar discuti-los, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 1. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto permaneçam sen­

tados. {Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

Redaçio do venchto, para o segundo turno regimental, do 
Projeto de Lei do Sena® nq 35, de 1973, que dá not"a redaçilo 
ao art. 473 da Consolidaçio das Leis do Trabalho, aprofada 
pelo Decreto-lei n9 ~.4~2, de I~' de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de (9 de maio de 1943, passa a 
vigorar çom a seguinte redação: 

"Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao ser­
viço, sem prejuízo do salário: 

I _J por um día, em caso de nascímento de filho, no decorrer da 
primeira semana; 

11- por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso 
de doação voluntária de sangue, devidamente comprovada; 

UI -por um dia, para exames médicos, no caso de doença devi­
damente comprovada; 

IV- até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do 
cõnjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada 
c:m sua 'Carteira de Uabalho e Previdência Social, viva sob sua 
dependência econômica; 

V- até 2 (dois) dias, consecutivos ou não, em caso de moléstia 
ou acidente grave de filho, cônjuge, pai ou mãe, devidamente com­
provados; 

VI- até 2 (dois) dias, consecutivos ou não, para o fim de se alis­
tar de;:itor, nos termos da lei respectiva; 

VII- até 3 (três) dias consecutivos, ent virtude de casamento; 
Vlfl- no período em que tiver de cumprir as exigências do Ser~ 

viço Militar referidas na letra c do art. 65 da Lei n9 4.375, de t7 de 
agosto de J 964 (Lei do Serviço Militar); 

IX- até J5 (quinze) dias, quando Incapacitado para o trabalh.o 
por moléstia que lhe dê direito à percepção do "auxílio-doença" pelo 
INPS". 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria irá à Comissão de redação. 

E a seguinte a ~menda aprovada: 

EMENDA N~"l (de Plenário) 

Dê-se ao inciso Hl do art. 473 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, constante do art. J9 do Projeto, a seguinte redação: 

"(li- por um dia, parà exames médicos no lNPS, no 
caso de doença devidu.mente comprovada;" 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Itens: 2 e 3 

(Tramitação conjunta com o Pl.S/43/74) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~> 88, de 1974 (n9 2.024-B/74. na Casa de origem), de iniciati­
va do Presidente da República, que dispõe sobre a 
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rio. 

obrigatoriedade da iodaçào do sal destinado ao consumo 
humano, seu controle pelos órgãos sanitários, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob N~>s 427 e428, de 1974, das Comissões: 

- de Saúde, favorável, nos termos do substitutivos que 
apresenta; 

- de Constituitão e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo da Comissão de Saúde. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'43, DE 1974 

(Tramitação conjunta com-o PLC/88/74) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 43, de J 974. de autoria do Sr. Senador Fausto 
Castelo. Branco, que altera os arts. I~', 211 e 811 da Lei n"' 1.944, 
de 14 de agosto de 1953, que torna obrigatória a iodetaç-ão do 
sal de cozinha destinado a consumo alimentar nas regiões 
bodgenas do País, tendo 

PARECERES, sob n's 368, 369, 370, 427 e 428, de 1974, 
das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, 1"' pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade, com a emenda que 
apresenta de n~' I~CCJ; 211 pronunciamento: pela constitu. 
cionalidade e juridicidade do substitutivo da Comissão de 
Saúde; 

- de Economia 9 favorâvel ao projeto e à emenda da 
Comissão de Constituição e Justiça, e com a Emenda que 
apresenta de n~' 2-CE; 

-de Saúde, 111 pronunciamento: favorável ao projeto e à 
emenda da Comissão de Constituição e Justiça; .29 pronurK'ia~ 
ment~: favorável, nos termos do substitutivo que apresenta. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. \9·Secretâ-

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 206, DE 1974 

Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimento Interno, requei­
ro adiamento da discussão do Projeto de lei da Câmara nll 88}74, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação do sal destinado ao 
consumo humano, seu controle pelos órgãos sanitátios, e dá. outras 
providências. (Tramitando conjuntameJ;Jte com o PLS 43f74), a fim 
de ser feita na sessão de 25 de setembro. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1974.- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação o requeri­
mento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Fernando Corrêa, para 
encaminhar a votação. 

O SR. FERNANDO CORR~.A (Mato Grosso) (Para encami­
nhar a lotação)- Sr. Presidente, este problema já se vem arrastando 
no Senado hâ muitos anos, desde o tempo do saodoso Professor Mi· 
guel Couto. 

O ilustre Senador Fausto Castelo·Branco, no dia 9 de maio, 
- apresentou o seu projeto sobre o assunto. Vinte e cinco dias depois, 

veio outro projeto do Executivo, assinado peio Sr. Presidente da 
República, dispondo também sobre a iodaçào do sal de cozinha. 
Como Presidente da Comissão de Saúde, avoquei o projeto, e dei o 
meu relatório sobre o assunto. 

Agora sou surpreendido por este requerimento de adiamento do 
·nobre Senador Guido Mondin, uma vez que a Comissão de Saúde 
, não foi ouvida. 

O Sr. Guido Mondin (Rio Grande do Sul)- Sr. Presidente, pe­
ço <1 palavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Tem a palavra o nobre 
Senador Guido Mondin. ' 

O Sr. Guido Mondin (Rio-Grande do Sul) (Para encaminhar a 
YOtação.) - Sr. Presidente, quero esclarecer ao nobre Senador 
FernandO Corrêa da Costa o que ocorre. Observa S. E:v que estão 
em tramitação conjunta um projeto de iniciativa do Senhor Presiden­
te da República e outro do nobre Senador Fausto Ca.stelo·Branco. 
Declaro, então, ao nobre Senador mato-grossense que. em raúio de 
a Liderunça estar examinando duas emendas, nestes últimos instan­
tes, não foi possível advertí·lo sobre a iniciativa qUe se toma, agora, 
em Plenário. Mas, S. Ex', o Senador Fermmdo Corrêa, como Rela· 
to r, será riguro~amente informado. 

De qualquer forma, peço escusas ap meu querido e eminente 
colega. ao expor que esta é a razão, Sr. Presidente, de a Liderança ter 
pedido o adiamento da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação o requeri· 
menta. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria do item 2, será induída na Ordem do Dia do dia 25 

do corrente, e. em conseqüência da tramitação conjunta, a matéria 
constante do item 3, ficará igualmente adiada para aquela data. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)~ 

Item 4: 

Discus~ào, em turno único, do Projeto de Lei d<\ Câmara 
n"' 97, de 1974 (n9 1.984-B/74, na Casa de origem), de ini~ 

ciativa do Presidente da República, que reajusta o valor de 
gratificações, na Justiça Eleitoral, e dá o.utras providências, 
tendo ' 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n'> 412 e 413, de 
1974. das Comissões: 
~ de Seniço Público Civil; 
- de fjnanças. 

Em discussi:io o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti·lo, vou encerrar a 

discussão. {Pausa.) 
Estú encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores 4!-JC o aprovam, queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovado 
O projeto irá à sançi:io. 

to seguinte o projeto apro\rado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMAilA N'97, DE 1974 
(NII 1.984·8/74, na Casa de origem) 

De lnidatil·a do Sr. Presideme da Reptíblica 

Reajusta o l&lor de gratificatões, na Justiça Eleitoral, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I<~ O reajustamento concedido pelo art. IY do becreto-lei 
n9 !.313, de 28 de fevereiro de 1974, se aplica às gratificações de re­
presentação dos Presidentes do Tribunal Superior Eleitoral, e dos 
Tribunais Regionais Eleirorais, bem como às gratificações de presen­
ça dos membros dos Tribunais Eleitorais, por sessão a que compare· 
çam, até o máximo de quinze por mês. . 

Art. 2<~ As gratificações mensais'dos Juizes e Escrivães Eleito­
rais ficam reajustadas, resPectivamente, para CrS 331,00 (trezentos e 
trinta e um cruzeiros) e CrS 148,00 (cento e quarenta e oito cruzeiros). 

Art. 3"' O Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores Re­
gionais Eleitorais. observado o limite mãximo de quinze sessões, fa· 
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rào jus à gratificação de presença, devida aos membros dos Tri~ 
bunai~; perante os quais oficiarem. 

ArL 4<t Os '<alores dos reajustamentos decorrentes da presente 
lei vigorarão a partir de 1~ de março de }974, e a despesa resultante 
será a~endida com recursos orçamentários, inclusive na forma prevís­
ta no art. 6", i\em l. da Lei n"' 5.964, de 10 de dezembro de 1973, que 
esüma a Receita. e Jixu a Despesa para o exercício financeiro de 1974. 

Ar\. S"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãp, 
revogadas as disposições em contrârio. ' 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)~ 

hemS: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n"' 16, de 1974 (n"' 154/74, na Casa de origem), que 
aprovu-dccisão do Presidente da República, de 10 de abril de 
1974, que ordenou execução do ato que concedeu promoção 
post mortem ao ex-sargento Benedicto Theodoro da Silva, do 
Ministério da Marinh<t, tendo 

PARECER FAVORÂVEL, sob "' 423, de 1974, da 
Comissão; 

-de Constituição e Justiça. 

Em díscussão o proJeto. 
Se nenhum dos Srs, Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

dhcussilo. (Pausa.} 
Estil encerrada. 
Em votação. 
0:. Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá a Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 16, DE 1974 
(N"' 1.54/74, na Câmara dos Oeputados) 

Aprova decisão do Presidente da República, de 10 de abril 
de 1974, que ordenou execução do ato que concedeu promoçio 
rost mortem ao ex-sargento Benedicto Theodoro da Silva, do 
Ministério da Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \Q f: aprovada a decisão do Excelentíssimo Senhor Presi­

dente da República, de \0 de abril de 1974, 9ue ordenou a execução 
do ato que concedeu promoção post mortem ao ex-sargento 
Benedicto Theodoro da Sílva, do Ministério da Marinha. 

Art. 2"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Está esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

O Sr. Amaral Peixoto (Rio de JaneirO)- Sr. Presidente, peça a 
paluvra para uma comunicação como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Tem a palavra o nobre 
Senador Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- ( Como Lider, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) -Sr. Presiden­
te: 

Fomo:. esta manhã surpreendidos com a notícia do falecimento, 
em São Paulo, do Professor Fernando de Azevedo. 

Era ele um dos mais completos. educadores do BrasiL Nas'!ido 
em Minas Gerais, atuou em Belo Horizonte como jornalista e como 
professor, transferindo-se depois para o Rio de Janeiro, onde refor­
mou todo o Departamento de Instrução da antiga Prefeitura do Ois­
trilo Federal. Mais tarde, radicando·se em São Paulo, foi diretor de 
Educação Pública e um dos fundadores da Universidade de São 

Paulo. Com Anísio Teixeira, Lourenço Filho e o padr~ Leonel Fran~ 
ca, formava Fernando de Azevedo, talvez, a cúpula do movimento 
reno\lador da educação no Brasil, qa qual se serviu nosso eminente 
oorreligi~mário Gustavo Ctpanema, quando Ministro da Educação. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) ~ Com muita 
honra. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo}- Minha interferência é 
para dizer que V. Ex•, ao fazer esse' pronunciamento em homenagem 
à memória de Fernando de Azevedo, interpreta também o pensamen­
to di! Maioria. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro}- Muito honra­
do pelo aparte de V. Ex•, muito justo, porque se trata realmente de 
uma das mais eminentes figuras deste Pa(s e um dos homens que 
prestou a três Estados da Federação e ao Governo Federal, os , 
maiores serviços, deixl\ndo grande bagagem literária que o levou à 
Academia Brasileira de Letras. 

O Sr. Benjarním Farah (Guanabara) - V. Ext permite um 
apo.trte'? 

O SR. AMARAL PEIXOTO {R.io de Janeiro) - Com muitá 
honra. 

O Sr. Benjamim Farah (Guanabara)- V. Ex•, como Líder do 
Movimento Democrático Brasileiro, fala por todos nós- e agora, 
por delegação do líder da Maioria, V. Ex• se manifesta também pela 
ARENA; vale dizer, V. Ex• está falando por todo o Senado. Seria 
escusado o meu aparte, No entanto, V. Ex• ainda hã pouco frisou a 
atuação desse grande mestre, a que todos nós, que queremos o aper­
feiçoamento da nossa juventude, o desenvolvimento da nossa 
cultura, não podemos regatear os maiores louvores, e a quem, todos 
nós, como professores, admiramos. E.le, realmente, fez parte de uma. 
constelação de mestres. V. Ex' citou os professores Anísio Teixeira, 
Lourenço Filho, e outros poderíamos também citar, como Oiticica, 
Euclides Roxo, Waldomiro Potsch, Laffaiete Pereita e tantos outros. 
Infelizmente, esses grandes homens vão desaparecendo. Realmente, 
é uma perda que devemos lamCntar ptofunllamente, Então, à 'su·a 
homenagem quero juntar a voz da Guanabara, a saudade da Guana­
bara, a solidariedade daquele povo que conheceu de perto o fulgor, a 
ioleligência, o espírito bem esclarecido que tantos e tão relevantes 
serviços prestou à Guanabara, a todo o magistério e a todo o Brasil. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Muito honra­
do pelo aparte de V. Ex•. também muito justo, que a Guanabara foi 
altamente beneficiada pela atuação ex.traordinâria desse grande 
educador, desse grande professor. 

O Sr. Guido Mondin (Rio Grande do Sul) - V. Ex• permite, 
nobre Senador? (Assentimento do Orldor.)- V. Ext já teve a solida­
riedade da Maioria, no-momento ern que presta sentida homenagem 
ao nobre professor Fernando de Azevedo. Gostaria ell apenas de 
acrescentar que me comove esse desaparecimento, porque estou a re­
cordar que entre os primeiros livros que dei aos meus filhos, para a 
sua formação, estavam presentes as obras de Fernando de Azevedo 
- que serão perenes para a formação do caráter da juventude, De 
sorte que deve toda a Nação lamentar esse desaparecimento porque 
quando morre um homem com as qualidades do Professor Fernando 
de Azevedo, todo País perde, e como que se esvazia. O que é de 
consolar é que sua obra af fica em plena validade e com plena proje­
ção para produzir os melhores frutos. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) ~ Tem razão o 
ilustre representante do Rio Grande do Sul. Toda a Nação perdeu 
hoje um grande valor e o Senado da República, prestando home· 
nagem à sua memória, cumpre um dever: o dever sagrado de reveren­
ciar aquele que bem trabalhou pelo nosso País! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESJDENTE (Paulo Torres) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro, por cessão do Senador Benjamim 
Farah. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 
. Havia requerido ao ilustre Presidente da Comissão de Serviço 
PUblico CiviL nobre Senador Benjamim Farah, a convocação do Sr. 
Diretor-Geral do DASP para esclarecer as dúvidas que afligem aos 
inativos, em face do Plano de Classificação de Cargos. Membro da 
Comissão Especial para dar· parecer sobre a Mensagem n~> 63, de 
1974. o ilustre Deputado Alceu Collares também formulou idêntica 
solicitação. Ontem, na reunião conjunta das duas Comissões, com­
pareceu o Coronel Darcy Duarte de Siqueira, que se propôs a res­
ponder, e de fato o fez da melhor maneira que lhe foi possível, às 
diversas indagações que lhe foram formuladas. 

A primeira conclusão, que se deve extrair do proveitoso debate 
Ontem tratado, sob a presidência tolerante do nobre Senador Virgílio 
·Távora, foi o equívoco em <:jue ainda uma vez incidiu a Presidência 
da República em baixar decreto-lei sobre tão importante matéria, 
cuja complexidáde todos reconhecem, ao invés de enviar projeto que 
lograsse no Congresso Nacional o exame necessário, para que de 
logo fossem corrigidos os desacertos que a divulgação do ato presi­
dencial logo suscitou, levando a apreensão e o desânimo a nume­
rosos servidores. 

O art. 99 do Oecreto~lei dispunha que "os Planos de Classifica­
ção e Redistribuição de Cargos não se aplicam aos funcionários per­
tencentes a quadros de Ministérios, Autarquias ou Úrgão Autônomo 
·extinto, que prestem serviços, na condição de cedidos, a sociedades 
de economia mista, empresas públicas ou fundações, os quais terão 
'sua situação disciplinada em legislação especifica". Por outro lado, o 
Projeto de lei do Executivo, que tramita na Câmara sob n'~ 2141, de. 
clara que "os funcionários a que se refere o art. I'~ (ou sejam, os da 

-'Empresa dos Correios e Telégrafos, os da Rede Ferroviária Federal, 
inclusive a do Rio Grande do Sul, e os do Lóide Brasileiro) que 
optarem pelo regime estatutário, integrarão Quadro Suplementar na 
forma c para os efeitos do parágrafo único do art. 14 da Lei n~' 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970". 

O eminente Senador Amaral Peixoto já expôs a esta Casa as afli. 
ções que lhe foram comumcadas p .. or numerosos servidores da ECT, 
ameaçados de fic:Lr no Quadro Suplementar, sem as vantagens da 
reclassificação. O Sr. Diretor-Geral do DASP reconheceu, ontem, 
que a redação desse dispositivo era defeituosa, impondo-se sua cor­

·reção através de emenda, a fim de que os servidores estatutáríos, que 
,integrassem o Quadro Suplementar, pudessem disputar, nas re­
partições de origem, o direito à reclassificação, competindo, em 
igualdade de condições, com os demais funcionários. Mas os que 
continuarem servidores estatutários, enquanto não se lhes abre a 

·oportunidade da reclassificação não terão qualquer aumento a partir 
de novembro. Denunciou o operoso Deputado Alceu Collares, na 
oportunidade, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

·estaria selecionando seus servidores também pela faixa etária, com o 
que prejudicaria exatamente aqueles que, há mais tempo, nas cidades 

·e nos sertões, nos pontos mais distantes do território nacional, se 
dedicarem àquela atividade funcional, que desgraçadamente foi, e 
dificilmente deixará de ser, a pior remunerada do País. 

Mas o ilustre Diretor do DASP, no desdobrar de suas informa­
ções, esclareceu ainda que não há prazo para que se atenda aos ser. 

: vi dores inativos, dependendo da reclassificação de todo o pessoal em 
atividade e de possíveis recursos para responder pela conseqctente 
despesa. É uma grave injustiça, com que a União premia os que a ser­

. viram por muitos anos, e, por tempo de trabalho ou compulsoria~ 
mente, dele foram afastados. 

Quanto aos recibados, confirmou S. Ex• a notícia, que aqui 
divulguei, de que eles existem, e numerosos, em todos os setores da 
administração federal, confirmando inclusive que só recentemente 
foram colocados sob o reg_!_'!le da CLT quarenta recibados que traba-

-

lhavam no Palácio do Planalto. Disse ainda S. Ex• que por seis 
ve~:es, tais admissões foram proibidas, e por seis vezes as determina­
çlh::s superiores foram desrespeitadas. Ele próprio, quando na 
PETROBRÁS, ali encontrara um grande número de recibados, 
algun~ até com \8 anos de serviço. 

O Sr. Benjamim Farah (Guanabara) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Com muita 
hunra. 

O Sr. Benjamim Farah (Guanabara)- V. Ex• está fazendo uma 
análise de diversos problemas do funcionalismo e falou sobre a ECT. 
Realmente, é uma situação anômala que se cria, para a qual aguarda­
mos uma solução, e estamos dispostos a dar o melhor das nossas 
colaborações. Já fiz, até, um discurso neste plenâtio sobre a matéria. 
Quanto aos recibados, constitui matéria de um dos primeiros proje­
tos que apresentei nesta legislatura, o qual infelizmente foi considera­
do inconstitucional pela Comissão de Constituição e Justiça. A luta 
não vai parar, continuaremos lutando por eles, porque "o Sol nasce 
para lodos''. Esses servidores existem às dezenas .de milhares nas re· 
partições, numa situação de verdadeiros párias, e, conforme V. Ex• 
bem acentuou, é uma distorção que não deve fugir ao conhecimento 
do Presidente da RepUblica. Sua Excelência pretende implantar a jus· 
tiça social neste País, mas que essa justiça seja de inaneíra ampla, que 
atinja a todos, inclusive esses pobres funcionários, que nem têm direi­
to a coisa alguma, a não ser trabalhar sem garant:ias, sem segurança, 
sem possibilidade nos dias futuros; trabalhar, correndo todos os ris· 
cos, inclusive o de morrer no abandono, sem socorro, sem assistência 
social. Por este motivo. quero dar a V. Ex• minha irrestrita solidarie­
dade. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Muito me honra 
a contribuição que V. Ex• traz ao debate, antigo~ credenciado defen· 
sor da classe dos funcionários públicos neste País, nas legislaturas an­
teriores e na atual. 

Esse quadro dantesco, que se espalha por todo o Pais, e que te­
nho denunciado de~ ta tribuna, não pode, nem deve continuar. O 
Estado não pode ser o patrão relapso, que não cumpre as obrígações 
que impõe aos particulares. Dele deve partir O exemplo, o bom 
exemplo. 

Depois de informar que apenas 0,3% dos sefvidores públicos jâ. 
estão enquadrados, na forma da Lei n'~ 5.645, de 1970, o Coronel 
Darcy Duarte de Siqueira lavou as mãos do DASP, no caso da conta­
gem recíproca do tempo de serviço, afirmando que o problema 
estava confiado ao recêm-nascido Ministério da Previdência e 
Assistência· Social. O debate sobre essa justa reivindicação de 
quantos contribuem para o lPASE e o INPS, e só têm uma vida, 
parecia estar prestes a encontrar solução, o ano Passado, como afir­
mou o então Diretor-Geral do DASP. Agora, creio que tudo voltou 
à estaca zero. e ninguém poderá prever quando tão angustioso apelo 
encontrará acolhida. 

O anunciado aumento do funcionalismo é, de 100%. Somente 
porque o Governo não tem recursos para pa-gar, a começar de 
novembro, os referidos 100%, é que irá escaloná-los, de sorte que, à 
parcela inicial de 70%, outras se somarão. Indaguei do honrado Dire­
tor-Geral do DASP qual a situação de um funcionário beneficiado 
pela nova lei que fosse aposentado compulsoriamente, ou por limite 
de tempo de sçrviço, depois de estar recebendo os 70%. Informou 
S. Ex• que ele levaria para o cálculo da aposenta"doria e pensão ape­
nas os 70%. Ora, Sr. Presidente, tal funcionário seria prejudicado 
exatamente porque o Governo, em lugar de lhe pagar 100% desde o 
primeiro instante, resolveu, por conveniência ·ou necessidade do 
Tesouro, pagar-lhe a prestações. É como se alguém comprasse um 
imóvel por 100.000 cruzeiros e no ato recebesse apenas 70.000 em di­
nheiro e o restante em notas promissórias, com d"atas certas de venci. 
menta. Sua morte não faria cessar a díyida. Estou certo de que o 
Diretor-Geral do DASP reverá sua interpretaçã~, sob pena de preju-
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di~ur à muitos servidores, que seriam aproveitados nas reclassifica­
ções, transposições, denominações, translações, nesse universo de 
'\;Õcs'" de que tanto se tem falado. 

O Movimento Democrático Brasileiro apresentou vâri~s 

emendas ao Projeto n"' 2.141, na Câmara dos Deputados, pai'a 
atender à injusta ~ituaçào em _que, se não forem corrigidos os text~s 
em exame, serão gr:mdemente prejudicados, melhor dito, punidoS, 
não só os servidores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
dns ferrovias e do Lóide Brasileiro, mas também os inativos, e até 
mesmo os em atividade, que, estando ~o topo.da carreira, poderão 
ser rebaixados ao nível inicial. Transmito, Sr. Presidente, além das 
apreensões de nossa bancada no Senado Federal, as do ilustre Presi­
dente de nosso Partido, Deputado Ulysses duimarães, que tanto se 
tem interessado para que o Movimento Democrático Brasileiro não 
falte, lambém nesta oportunidade, ao dever de denunciar os 
equívo~ol> du propo~ta governamental: e de oferecer, nas duas Casas, 
como acontecerá, a~ emendas necessárias para fazer justiça a todos 
os servidores públicos do País. 

O Sr. Guido Mondin (Rio Grande do Sul)- V. Ex• permite? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Com muita hon· 
r a. 

O Sr. Guido Mondin (Rio Grande do Sul} - V. Ex• faz um 
relato preciso d() que ocorreu e que acompanhamos, ontem, na 
Comissão Mista, que ouviu a exposição do Sr. Diretor do DASP, 
Coronel Darcy Duarte de Siqueíra. Quero, ao ensejo, manifestar mi~ 
nha admiração pelo ação díi Oposição durante aqueles trabalhos, 
que foi incansável nas suas argUições ao Sr. Diretor do DASP. Mas, 
quero a~sinalar t'ambém - e V. Ex• com isso, claramente, concor· 
dará- que ele foi extremamente franco, muito claro, absolutamente 
sincero nas suas respo~tas. Não se ateve a reticências, repito, foi 
extremamente claro. lsto, nobre Senador, ê um indicio de que 
t.:hegarcm~1s àque!a5 soluções que ontem tanto eram reclamadas, 
n;.~quda reunião, pela Oposição. A verdade ê que nós concordamos 
..:nm aquelas indagações; t.:oncordamos também com a inquietação 
manifestada peht Oposição. Há uma série de aspectos na vida do 
funcionalismo clvil que precisam ser corrigidos, observados, estu­
dados. Entretanto, temos a palavra do Diretor-Geral do DASP, de 
que isso tudo está sendo cuidado e estará sendo so\ud.onado, na 
medida do possível. Claro que aào ficaremos nós a esperar somente; 
nossa palavra há de 1nanifestar continuamente nossa preocupação 
no sentido de que essa.s soluções sejam encontradas no mai~ curto 
e~paço de tempo. Ouvimos, ontem, que muitas delas, embora 
encaminhadas, demorarão, por uma série de fatores, para encontrar 
seu ponto final. Mas fi)(o-me na sinceridade daquilo que ouvimos, no 
propósito que foi manifestado. E isso tem de nos tranqüilizar, como 
há de tr;.tnqüilizar os servidores civis da União. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)~ Realmente, o no­
bre Din:tor-Geral do OASP não deixou indagação sem resposta~ te­
ve a preocupação de esclarecer todos os pontos e fê-lo com absoluta 
. ~inceridaJe, ainda quando as n:spo~tas não eram aquelas que desejá­
vamos, mas as que ele acreditava possfveis, no momento. De modo 
que não faço nenhuma. crítica à presença de S. S• que, aliâs exalto, e 
QUe deve ser comum r.o Parlamento, para que se possa exercer a 
ils~ati~:aç~o e a colaboração indispensáveis. Essa constante presc;nça 
de representantes do Poder Executivo nas Comissões Técnicas, nas 
Comissões Mistas, só é benêftca ao Parlamento, só é benéfica ao regi­
me. hlizmente, no atual Governo, essa prática estâ-se generalizando 
c, ao contrârio do que antigamente acontecia, se tem tido a coragem 
de dizer sempre a verdade dos fatos, Sem querer envolvê~los no man­
to di<ífano da fantasia. O Diretor-Geral do DASP não contentou a 
nós todos, com as respostas que esperâvamos, mas contentou-nos em 
responder as nossas indagações. Acredito, também, que o interesse 
Ja ARENA seja igual ao do MDB, em corrigir as angústias e as afli-

ções por , que. passam tantas classes de servidores pú'o\\cos. O 
aparte de V, EK' muito me honra e completa o meu discurso. 

O .. mfio, Sr. Presidente, em que o ~enado Federal, se antes a 
Câmara dos Depu lados não o f1zer, -não deixará que o desencanto ou 
a frustração substitua, em tantos lares e em tantos corações, as alvo· 
raça das esperanças há tanto tempo alimentadas. 

l:.ra o que tinh<J a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre S~nador José Sarney, 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão) (Prorluncia o seguinte dis~ 
curso. Sem revisão do ondor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A data de :20 de setembro, para o Brasil, é marcante. A exemplo 
do que tenho feito todos os anos, no exercício do meu mandato de 
Senador, e não podendo fazê-lp amanhã o faço hoje, que é lembrar a 
memória e prestar homenagem ao grande brasileiro, Presidente 
Humberto de Alencar Castello Bram:o, que nasceu nesse dia. Ho­
mem extraordinário, estadista dos maiores deste País, soube, durante 
o período em que exerceu o mandato presidencial, ter a visão da 
grandeza futura da Nação, organizando-a em termos do grande país 
que ocupará, sem dúvida, o 1ugar que lhe está destinado no futuro. 
Como tenho feito, a melhor maneira de homenagear a memória de 
Caslello Branco ê, sem dúvida~ relembrar as suas palavras e a atua­
lidade do seu pensamento,\ porque as' obras que os estadistas cons· 
tróem desaparecem com o tempo, mas as palavras, os pensamentos, 
os e)(emplos, estes jamais morrem. Assim, quando o Congresso Na­
cional recebe o Plano Nacional do Desenvolvimento, ê natural que 
eu retembre que foi justamente ele que, pela primeira vez, fazía o 
Plano Decenal de Desenvolvimento. E, no seu discurso, nos últimos 
meses em que exercia o mandato, no Palácio do Planalto, no dia 14 
de março, ele falava: 

"Para melhor escapanTios ao imediatismo das soluções e 
à permil.nente improvisação de diretrizes inconstantes, 
encontrará o futuro Governo um Plano Decenal de Desenvol­
vin\ento Econômico e Social. Representa um esforço no senti­
do de consolidar a experiêncía do passadO, mediante uma sé~ 
ri e de diagnósticos da situação real do Brasil. 

Trata~se de uma tarefa pioneira, na qual à dose de ousa­
dia deve corresponder uma taxa de incerteza, talvez. até de er­
ro, como inevitável em qualquer expetimentação ou progra~ 
mação do campo econômico e social. Mas, baseado numa 
anâlise reaHsta de possibilidades e limitações, poderá contri­
buir para reduzir alguns de nossos mais arraigados vícios de 
comportamento político e administrativo. 

A experiência de Governo e, mais do que isso, a expe­
riência colhida fora do Governo, ensínararn-me a dístínguír a 
origem de algumas atitudes que podem viciar o poder e 
desencaminhar a opinião pública. Percebi ser sempre mais fá­
cil adular o povo do que respeitá-lo. Nisso a demagogia ven­
ce e substitui a democracia, porque ê mais cômodo prometer 
soluções e transferir problemas, do que enfrentar a impopula­
ridade de soluções que desgostam a uns e prejudicam a ou­
tros, embora beneficiem a maioria . 

Verifiquei ser fácil e mais sedutora a teoria do desenvol­
vimento do que a prática do desenvolvimento, porque a pri­
meira_ promete obras sem o senso de prioridade, deformando 
as instituições e deixando de lado o~ investimentos que não 
são espetaculares, mas que são absolutamente indispensáveis 
à continuidade do processo de crescimento. Por isso entendi 
que o desenvolvimento, antes das obras, exige uma mudança 
de institu'!ções e de atitudes. Aprendi a distinguir entre a exi­
gência da liberdade, que é legítima, e que por ser legítima não 
isenta de deveres, e o abuso da irresponsabilidade, que nada 
mais representa do que uma preocupação obsessiva com os 
direitos adquiridos e um esquecimento sistemático dos de­
veres descumpridos. 

'. (' 
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Aprendi, também, e deve estar ainda vivo na consciência 
da· Nação, que h<i profunda incompatibilidade éntr:e. a pro­
messa de -facilidades e a exigência de en)_ancipação 
econômica, porque a nosSa independência depen-aerâ, cada 
vez mais,· da nossa capacidade para financiamento, interna: 
mente, dos nossos investimentos:De pouco valem as frases fei­
tas de independência, se não estivermos dispostos a reunir re· 
cursos na área pública e privada, para a abertura de novas 
frentes, Nenhum país, novo ou velho, capitalista ou socialis­
ta, se desenvolve na irresponsabilidade política, no consumo 
supérfluo, na ostentação acintosa, ou no criminoso desregra­
mento. A nossa decisão de crescer, para ser efetivà, precisa 
ser cowjosa, para ser profunda, precisa ser paciente, para ser 
urgente, precisa ser coletiva. 

Governei com e.stas convicções porque a Revolução me 
impôs o dever, a obrigação e a responsabilidade de olhar por 
cima dos grupos, dos partidos e das classes o interc;sse do pais 
c o interesse do povo. 

Finalmente, com essas palavr<~s desejo relembrar, mais uma vez, 
a data de nascimento do grande brasileiro Humberto de Alencar Cas­
tello Branco. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) (Pronuncia o oegulnte 
discurso.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores:. 

Concretizada, afinal, e infelízmente, a ameaça de uma sobreta,11a 
nos calçados importados, pelos Estados Unidos, do nosso Pais. 

A sobretaKa imposta pelo Tesouro americano é de 4,8% para as 
empre.~as brasileiras que e;~;portem mais de 40% do faturamento de 
1973 e, para aquelas que exportem menos de 40% do faturamento do 
ano passado, a sobretaxa eleva-se a 12,3%. 

Para decretarem esta medida, à falta de melhor argumento, os 
Estados Unidos, que se têm furtado ao cumprimento de repetidas 
obrigações élssumidas nas Conferências Internacionais de Conlércio, 
e.wm<.~r'-lm uma lei do ano de 1897. 

Não hâ dúvida de que, sob a maioria das fábricas do País, 
pesará a .sobretaxa maior, a de 12,3%. As centenas de fábricas do 
Vale do Rio dos Sinos, as centenas de fábricas de Franca - pre· 
cisamcnte473 fábricas-, as novas fábricas da Bahia, a maioria delas 
silo pequen<.~s empresas cujo faturamento ditará a sobretaxa de 
12,3%. 

O prejuízo maior será para o Estado da Bahia, porque a indús­
tria de calçados, naquele Estado nordestino, é, em relação à do Rio 
Grande do Sul e de São Paulo, praticamente incipiente. 

Em 1973, o País e,11portou cerca de 22 milhões de pares de 
s:Jpatos, num montante de 93,5 milhões de dólares, conforme Bole­
tim do Banco Central, de agosto último. 

Já que estou com o Boletim em mãos, vale a pena, Sr. Presiden· 
te, ver a evolução das nossas exportações de calçados. 

Em 1966; nossas exportações, no total, não iam alêm de 200 mil 
dó/are.•; em !967, passou para 300 mil dólares; em 1968, meio milhão' 
de dólares; em \969, 1,9 milhão; em 1970, num pulo extraordinário, 
passou para 8,3 milhões; em 1971, para 29 milhões; em 1972, 54 mi· 
\hões c, em 1973, 93,5 milhões de dólares. 

Os Estados Unidos consomem cerca de J bilhão de pares de sa­
pato~ por ano, o que dá uma média bem aproximada de cinco pares 
pnr habitante. O nosso País, infelizmente, consome apenas cerca de 
130 milhões de pares de sapatos, o que dá uma média de pouco mais 
de um par de sapatos para cada brasileiro, por ano. 

Por esses números, pode-se ver a importância do mercado inter­
no, em boa hora objeto de bem assinalado enfoque no 11 Plano Na· 
cio na! de Desenvolvimento. 

Se exportamos para o mundo, no ano passado, 93,5 milhões de 
dólares e se as exportações para os Estados Unidos representam cer~ 
ca dt! 80% do total, então, para a nação norte-americana, exporta· 
mos 75 milhões de dólares. 

Não somente o Brasil é exportador de calçados para os Estados 
Unidos. Na verdade, somos, mesmo, o pequeno exportador. Do dis~ 
pêndio norte-americano, em calçados importados, cabem·nos ape~ 
nas 6,ó'ft,; à Espanha cabem 18% e à Itália o maior quinhão, pois 
abiscolt~ 42% das importaçõe~ americanas. 

Neste ponto, Sr. Presidente, reçorro novamente ao Boletim do 
Banco Central, que dá os números referentes ao comêrcio exterior do 
Brasil com as demais naçôes com que negociamos. 

Em relação aos Estados Unidos, os n.úmeros referentes ao ano 
pas.~ada .~no os seguintes: exportamos mercadorias num total de 1 
bilhão c 122 milhões ·de dólares e importamos I bilhão e 731 milhões 
de dólares. Há, então, um saldo, a favor dos Estados Unidos, só na 
troca de mercadorias. de 609 milhões de dólares. 

Além disso, remetemos para os Estados Unidos, de rendas 4e 
~.::.1pitais das empresas norte-americanas instaladas no País, no ano 
p<!ssado, nada menos de 392 milhões de dólares. 

Remetemos, de lucros das mesmas empresas, 316 milhões de 
dólares. 

Em Turismo, os Estado.s Unidos tiveram um saldo, em relação 
ao Brasil, no ano passado, de 160 milhões de dólares. 

Resumindo, Sr. Presidente, no conjunto das transações 
corrente.<;, o saldo a favor da Pátria de Abrpham Lincoln foi de 119 
milhões de dólares. Pois bem, os homens que governam aquela 
nação esqueceram esse saldo ell.traordinário que o comércio com o 
Bntsil lhe favorece e fizeram pesar uma sobreta,11a na importação de 
calçados brasileiros, que vai, se tanto, a 75 milhões de dólares. Há 
pouco.~ minutos atrás. em aparte a discurso do nobre Senador Fran~ 
co Montoro, tive a oportunidade de recorrer ao aludido Boletim do 
Banco Central para mostrar que a preferência que o País deu à 
Iugoslávia e à Romênia para comprar·lhes vagões deveiJ-se ao fato 
de que nossa balança comercial com aqueles dois países europeus 
lhes ê desfa\(orável. Repito os números citados há pouco: para a 
lugoslâvi<.~, vendemos, em 1973, 82 milhões de dólares, em números 
redondos, e lhe compramos ap~s..)4 milhões de dólares; para a 
Romêni:.1, vendemos-lhe 25,5 milhô~S e lhe compramos 4,5 milhões 
de dólares. Pois bem, o GOverno deste País que estâ muito longe, 
infelizmente, de ter a pujança econômica dos Estados Unidos, levou 
em consideração o fato da deficitária balança comercial daqueles 
dois País da "Cortina de Ferro" e lhes deu preferência na compra 
dos vagões. 

O contraste ê sobremodo eloqUente para ficar sem registro nesta 
singela oração. ' 

A alegação do Tesouro norte~americano ê de que o nosso cal­
çado era mais barato do que os dos outros fornecedores. Tenho, 
aqui, recorte da Gazeta Mercantil do dia 16 deste mês, onde se vê 
que, em média, o calçado da Itália ê vendido aos Estados Unidos por 
5 dólares e 8 centavos; o c<:~lçado da Espanha lhes é vendido por S 
dólares e 48 centavos e o calçado do Brasil é vendido, apenas, por 4 
dól<.~res e 20 centavos. 

Então, Sr. Presidente, é muito inconsistente esta sobretaxa sob a 
alegação de que a mercadoria que vendemos é mais barata do que a 
que é comprada em outras terras. 

A dar·se guarida a editorial do O Estado de S. Paulo, do dia 13 
deste mês, a verdadeira causa da sobretaxa americana incidente no 
calcado brasileiro foi simplesmente para proteger o calçado italiano, 
que estava perdendo mercado em favor do nosso Pais. 

Neste ponto, Sr. Presidente, é de indagar-se: os Estados Unidos 
estão comprando cerca de 6 milhões de barris de petróleo por mês, 
ao preço por que compra o Brasil e as outras nações importadoras, 
de treze dólares o barril. O que faria o Tesouro norte-americano se 
lhe fosse oferecido petróleo a seis dólares o barril? Será que iria criar 
também uma sobretaxa e desdenhar da vantagem de comprar a mer~ 
cadoría por um preço bem menor? Decerto que não. 

Sr. Presidente, como sabemos, nosso Governo, em canse. 
qiJênci<J da sobretaxa criada pelo Tesouro norte-americano, 
formulou polida, porém viril nota de protesto. No final, diz referida 
nota que "tal medida só poderá prejudicar os esforços de ambos os 
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países para intensificar suas relações de cooperação em todos os 
planos". 

É de autor norte~americano um dos livros estrangeiros mais 
vendidos no Brasil: "Como razer amigos e influenciar pessor. 
Mas, desta vez, o que nos deu o Tesouro norte-americano i 
amarga e prática lição de çomo desgostar amigos. 

Era o que eu tir.ha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (Sergipe) (Proouuela o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Falando em duas oportunidades no Congresso Nacional, sobre 
as perspectivas da economia brasiliera, teve_ o Sr. Ministro da Fazen­
dõi a oportunidade de rererir-se, em ambas, à necessidade em que nos 
encontramos de nos ajustarmos aos novos condicionamentos do 
comércio internacional. Ressaltou S. Ex•, com o extraordinário po­
der de síntese que caracteriza suas intervenções, que o poder de 
compra de insumos básicos necessários à manutenção do nosso 
ritmo de çrescimento depende, cada vez. mais, de nosso poder 
competitivo no mercado internacional. Não só no que se refere aos 
produtos manuraturados, em que é visível e crescente a tendência ao 
protecionismo, mas sobretudo no que respeita ao suprimento de 
bens primários, notadamente produtos alimentícios, em que as medi­
das restritivas, por se tratar de bens insusceptíveis de serem substituí­
dos por sucedâneos, tornam-se mais difíceis e remotas, 

E indispensável levar em conta também a relativa tendência à al­
ta dos produtos primários e gêneros alimentícios no mercado interna­
cion<il, na esteira das medidas de contenção e de manipulação políti­
ca, que geraram a escassez e a crise mundial de combustíveis líqui­
dos. Com efeito, embora o mercado interno ainda esteJa 
contíngenciado por fatores muito peculiares, pode-se verificar que o 
açúcar por exemplo, comercializado no mercado internacional à 
mêdia de preço de 215,25 dólares por tonelada, em 1973, atingiu, em 
janeiro do corrente ano, a cotação média de 315,21 dólares e em ju­
nho último chegava ao limite de 403,20 dólares, tendo portanto, qua­
se dobrado de preço num per[odo de apenas um ano. Esses são dados 
de uma revista brasileira de agosto próximo passado. Na realidade, o 
açúcar está hoje em cerca de 700 dólares, f: claro que medidas libe­
ralizantes, como a volta ao uso dos <!doçantes artificiais, antes 
condenados como nocivos, podem evidentemente alterar essa ten­
dência generalizada à alta. Mas o fenômeno, mesmo que possa não 
persistir com relação a determinados produtos, provocará sempre 
efeitos imediatos em nossa balança comercial, na medida em que 
nossa pauta de expbrtação de alimentos já é razoavelmente diversi­
ncada. 

~o referir-se ao problema em agosto ú.ltimo, a revista Vislo, 
citando estudo da UNCT'AD, organismo das Nações Unidas paTa o 
comércio e o desenvolvimento, mostrava que os 19 produtos básicos 
entre matérias-primas de origem mineral e vegetal e produtos 
alimentícios mais representativos da receita de exportação dos países 
fornecedores em todo o mundo mostravam, no período de 1953 a 
1966, tendência à baixa constante. Entre eles, 12 evidenciavam declf­
nio de preços, 3 mostntvam alta razoável, 2 permaneciam com as 
cotações estáveis e 2 tinham variado levemente. Esse~ mesmos proC.u~ 
tos, entre !970 e 1973, tinham .suas cotações inteiramente altaradas: 
dos t 9, 13 apresentavam altas razoáveis e apenas 6 çontinuavam com 
cotações declinantes. Comparando-se, porém, o período 1966/1970, 
todos os 19 apresentavam tendência muito expressiva para a alta. 

Isto mostra, Sr. Presidente, que as providências e iniciativas que 
o Governo rederal vem adotando, com o apoio e o aplauso de todo o 
País, visam exatamente a valorizar essas pequenas variáveis 

estratégias que ainda podemos explorar a nossO favor, a fim de que 
possamos manter_, num ambiente de generaHzado pessimismo e 
estagnação, perspectivas de crescimento razoável a taxas realistas e 
estimulantes. Entre essas iniciativas não se pode deixar de fazer uma 
referência à diversificação tenazmente perseguida de nossos merca­
dos externO$, -tanto os de suprimento como os de consumo, além da 
contenção na importação de bens supérfluos, e a garantia no supri­
mento de combustiveis líquidos, a par de medidas internas, todas jâ 
amplamente enunciadas no ll Plano Nacional de Desenvolvimento, 
"ora em exame no Congresso Nacional. 

Entendo, portanto, Sr. Presidente, que praticamente todas as 
medidas possíveis e cabíveis nessa conjuntura altamen~e inquietante 
estão convenientemente esboçadas na consciência coletiva, especial­
mente no escalão de Governo, que jã deu mostras de sua extraordiná­
ria mobilidctde no campo poJitico e econômico. 

Vale considerar, contudo, que a manutenção de nosso ,oder 
competitivo no mercado internacional de produtqs agrícolas, não 
depende apenas da abertura de novas frentes de produção, como 
ocorre na Amazônia' e no Centro-Oeste, onde a incorporação _de 
áreas novas ao processo produtivo pode ter ereíto altamente positi­
vo, no aumento da produção agropecuáda. f:: indispensável, ao lado 
disso, fazer do aumento da produtividade das culturas, meta igual· 
mente perseguida, pois a baixa de pteços hâ de ser um fator decisivo 
na manutenção de nossos mercados, quando a conjuntura da orerta 
alterar a elasticidade da demanda. 

O aumento da produtividade do solo, por sua vez, com efeitos 
imediatos não só no custo interno, mas também no aumento das 
quantidades produzidas nas áreas atualmente cultivadas, guarda rela­
ção muito íntima e direta com a çapacidade que tivermos de investir 
no consumo de fertilizantes e defensivos agríçolas. 

Não será difícil concluirmos, a partir desse raciocínio delibera­
damente simPlista, que o problema agrícola brasileiro- vale dizer­
a manutenção de nossa capacidade de importação, está intimamente 

ligado ao uso de fertilizantes, corretivos e defensivos agrícolas. E tan· 
to isto é certo, que tendo o I Plano Nacional de Desenvolvimento 
previsto como meta para 1974, a quantidade de 1 milhão e 400 mil 
toneladas de fertilizantes, o ll Plano Nadooai prevê, para 1979, o to­
tal de 3 milhões e 100 mil toneladas! 

Exc<idemos, em 1974, a meta prevista no PND em nada menos 
de 200 mil toneladas. Se os preços de 1973; fossem os mesmos de 
1972, tertamos despendido, çom o suprimento de nossas necessi­
dades de fertilizantes e corretivos, 110 milhões e 700 mil dólares. Não 
tenho dúvida que, mantido o ritmo do crescimento de consumo, e se 
os preços não se mantiverem estáveis, atingiremos, atê o final do 
ano, a estimativa do Banco do Brasil, despendendo, apenas de 
rertilizantes e corretivos, a importância .de 600 milhões de dólares. 
isto mostra que a dependência externa, no que diz respeito a esse 
insumo agrícola básico, ainda é extremamente onerosa para o País. 

Vejamos, ainda que sumariamente, como se comportaram. nos 
últimos três anos, para os quais temos dados disponíveis, a produção 
e o consumo ap~rente de fertilizantes: 

Para o \tem fertilitantts nitrogenados, tivemos o seguinte 
,quadro: 

Consumo aparente Quantidade Bruta (Ton.) 

(lroport. + Produçio 1970 1971 197l 

Importação 868.342 656.691 907.507 
Produção 42.462 159.704 !96.397 

TOTAL 910.804 816.395 1.103.904 
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' 
Para o item fertillzat~tes fosfatados, a situação de dependência 

não é muito diferente, embora jã seja muito mais expressiva a pro­
dução interna: 

Consumo aparente Quantidade Bruta (Ton.) 

(lmport. + Produção) 197,0 1971 1972 

Importação 578.i84 681.243 1.370.499 
Produção 743.679 974.874 i. i 52.602 

TOTAL 1.321.863 1.656. i i 7 2.523.i0i 

O problema no entanto ê mais grave, quando nos referimos aos 
fertilfzantes potâssicos, para os quais não há produção nacional, 
tendo importado o Brasil, no período considerado, respectivamente: 

Em i970 . ..... ········· 5i7.397 ton . 
Em 1971 . . . . . . . . . . . 587.185 ton. 
Em i972 . ..... ······ 779.i3! ton . 

Se sintetizarmos os dado~ do período, veremos que a posição 
brasileira variou da seguinte forma: 

Ern 1970, consumimos 2milhôes, 750 mU e 64 toneladas de fertili­
zantes; dos quais.J.%3.923 toneladas foram importadas, ou. seja, 
importamos cerca de 71% de nossas necessidades. Em 1971, consu~ 
mimos 3.059.697 rondadas, das quais 1.925.119 toneladas ainda 
foram importadas. Em 1972, finalmente, consumimos 4.406.136 tone­
ladas, tendo Importado 3.057.137 toneladas, ou seja, cerca de 70% do 
consumo. ls.to most(a que, a despeito de termos aumentado expres~ 
sivamente nossa produção interna no período considerado, passando 
de 786.141 toneladas em !970, para 1.348.999 toneladas em 19721 

ainda continuamos, em termos (elativos, praticamerJte na mesma 
dependência externa, equivalente a 70% do consumo total. 

Se considerarmos os dispêndios de divisas, contudo, vamos veri~ 
ficar que, entre 1971 e 1972, praticamente dobramos nossos gastOs, 
tendo passado de 76 milhões e 938 mil dólares, para 156 milhões e 
873 mil dólares. Entre 1972 e 1974, confirmada:s as estimativas, repi­
to, gastaremos quatro vezes mais! 

Do montante despendido em 1971, exatamente um terço das 
divisas gastas em fertilizantes se destinou a cobrir nossa deficiência 
de fertilizantes potássicos, notadamente cloreto de potássio. Isto 
coloca, a meu ver, em posição de notória preeminência o problema 
das reservas brasileiras de potássio e outros minerais não-mdtálicos, 
tanto mais quando se sabe da importância desses recursos para 
manter a eficiência de nossa produção agrícola. Ainda recentemente, 
a edição do jornal O Estado de S. Paulo, de 12 do mês eni curso, 
chamava a atenção para o fato de que o Diretor do Centro Nacional 
de Investigações· do Café, da Colômbia, participando do H Congres­
so Brasilt::iro de Pesquisas Cafeeiras, em Poços de Caldas, propôs a 
importação do potássio brasileiro, para equilibrar a produção de 
fertilizantes daquefe País, baseada em compostos de uréia e fósforo. 

A, importac<1o brasileira de gás boliviano solucionará, em 
termos praticamente definitivos, o problema dos fertilizantes nitroge­
nados. Mas., as perspectivas de nos tornarmos auto-suficientes em 
fertilizantes potássicos é aínda muito remota. Com efeito, diz, 
textualmente, o citado despacho de O Estado de S. Paulo: 

"A sugestão do técnico colombiano ao governo brasi­
leiro é a troca do potássio pelo carvão da Colômbia. O IBC, 
porém, considera totalmente inviável a sugestão, pelo menos 
nos próximos dez anos, pois as jazidas de potássio no Brasil, 
localizadas principalmente em Sergipe, Alagoas e parte do li­
toral nordestino, estão airtda praticameme inexploradas. De 
acordo com os dados do IBC, s.omente daqui a lO anos o 
Brasil será auto-suficiente na produção de fertilizantes." 

Se levarmos em conta que nossas reservas de potássio e sal-gema 
- pelo menos as de Sergipe - foram descobertas há 10 anos, tere· 
mos levado n.ada menos de 20 anos para solver um problema que é 
vital p<!ra a economia agrícola e, conseqüentemente, para a pauta 
das exportação brasileiras. 

Atente-se, ainda, para o fato de que, na informação do represen­
tante colombiano, se acrescenta que: 

"Até o final do ano passado, o governo colombiano 
subsidiava amplamente o abastecimento do adubo, visando a 
baratear o custo da produção do café. Mas, este ano, com a 
elevação dos preços no mercado eKterno e a crise do petróleo, 
o nh'el do subsídio está baixando paulatinamente e os fer~ 
tilizantes tiveram uma alta de 100 por cento, contra o triplo 
da majoração verificada no Brasil no mesmo período." 

Os reflexos desta elevação brusca dos preços nos atingem direta­
mente no que respeita à capacidade competitiva no mercado mundial 
dos produtos alimentícios. Diminui, portanto, a possibilidade de se 
aumentar, nos termos inicialmente previstos e necessários, a produti~ 
vidade agrícola do solo e a das culturas de maior uso de corretivos e 
fertilizantes. 

Exatamente para amenizar os efeitos e as conseqüências visíveis 
do aurhento brusco de preços, que parece denunciar uma contenção 
dos setores produtivos, ou ao menos alternação muito brusca na elas­
ticidade da demanda, o governo federal vem adotando medidas. 
prontas, que têm tido efeito a curto prazo, e sem as quais os resul­
tádos seriam ainda mais darJosos. Refiro-me, em espeóal, à destina­
ção de linhas específicas de crédito determinadas por destaques de re­
cursos autorizados pelo Banco Central, em condições praticamente 
inéditas, isto é, sem juros. 

Julgo, porêm, que ao lado das medidas de curto prazo, faz-se 
mister adotar, paralelamente, iniciativas a médio e longo prazos que, 
tomando em consideração a conjuntura internacional, acelerem a ex­
ploração comercial de nossas jazidas. 

Creio, Sr. Presidente, que medida desta ordem estaria entre 
aquelas providências de reajustamento a que S. Ex• o Sr. Ministro 
da Fazenda aqui se referiu, quando abordou as perspectivas brasi­
leiras, em face das transformaçõ~s yiolentas por que vem passando 
a economia mundial. 

Tet1ho a convicção, em razão de todos estes argumentos, que o 
problema hã de ser levado à superior consideração do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico, onde o assunto há de merecer de 
S. Ex• o Presidente Ernesto Geisel o equacionamento que o Chefe 
da Nação tem sabido dar, sem alardes, e com firmeza, para a solução 
dos grandes e desafiadores problemas que Jhe têm sido antepostos. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leoni Mendonça. 

O SR. LEONI MENDONÇA (Goiás) (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

O gãs liquefeito de petróleo é o combustível de maior aceitação 
domêstica. Teve evolução excepcional nos anos 60 e se transformou 
na fonte de energiit que mais se desenvolveu: em 1960, participava 
com 1,3% da produção energética, e, oito an'os mais tarde, chegava a 
2,5%. 

A produção brasíleira de gás teve início em 1954, e, hoje, cerca 
de 25 distribuidores operam no País, com parques de armazena· 
menta localizados em pontos estratégicos. O consumo nacional, que 
era de 2.225.042 metros cúbicos em 1970, passou a 2.383.709 metros 
cúbicos, em l97J, prevendo-se incremento global, no uso doméstico, 
de 92,6% até 1980. 

Sucede que o consumidor adquire o botijão de gás normalmente 
com dez quilos, sem qualquer comprovação de que o produto adqui­
rido apresenta a 'quantidade certa. O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas não cuidou da fiscalização do engar(afameoto do gás 
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liquefeito de petróleo. Por isso, não raro, o consumidor é lesado, 
porquanto o gás lhe é vendido até aquém do peso. 

O projeto de lei, ora apresentado à deliberação do Congresso, 
objetiva, antes de tudo, z.e1ar ,pelos interesses do consumidor. O 
emprego de aparelho medidor de gás tem a dupla vantagem: informa 
sobre a quantidada exata do produto contido no botijão, na hora da 
aquisição, e adverte quanto ao esgotamento da reserva à disposiçãO 
do consumidor. E da maior importância, e facilita às donas-de-casa 
corllrolar eficientemente a quantidade de gás do botijão em uSo. 

Diante do exposto apresento à consideração do Senado o 
:.cguinte projeto de lei: ' 

PROJETO DE LEI N' , de 1974 

Obriga a adaptaçio de aparelho medidor de gás 
medigás - nos botijões de gás liq'Uefeho de petr61eo entregues 
ao consumo. 

O Congresso Nacional decreta: 

A.rt. \~ É obrigatória a adaptação de aparelho medidor de gás 
liquefeito de petróleo- medigás- nos botijões contendo o produto 
entregue ao consumo. 

~ l~ Os fabricantes de botijões tomarão as providências ne­
cessárias para o cumprimento do disposto neste artigo. 

S 2'~ O Instituto Nacional de Pesos e Medidas fiscalizarã a 
execução da presente lei, aplicando sanções aos infratores. 

ArL 1q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões- Leoni Mendonça. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Flávio Brito. 

O SR. FLÁ VlO BRITTO (Amazonas)- (Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Para todos nós, representantes de Estados, a volta a essa tri~ 

buna, das mais altas de quantas a nossa República Federativa man· 
tém abertas para os grandes diálogos entre as aspirações populares e 
as ações do Poder Público, é sempre motivo memorável. 

Acredito que como eu, os meus pares desta Casa sintam-se o r· 
guthosos e felizes e~ questionar deste "podium" parlamentar as 
grandes vertentes da problemática, tanto regional, quanto nacional. 

Mais uma vez, Senhor Presidente, Senhores Senadores, em~ 
pcnho-me em registrar o acerto e a oportunidade do Ministério da 
Previdência Social ao baixar a Portaria n'>' 39, de 5 do corrente, apro­
vando o Plano de Pronta Ação, destinado a tornar os serviços de saú­
de Ol<lis acessíveis, de imediato, aos seus beneficiários. 

Esta porfaria abrevia no espaço e no tempo os benefícios e as 
vantagens para uma assiRtência médico-hospitalar aos mutuários da 
Previdência Social, dentro de critérios de elevados índices de raciona­
lização, tendo em vista as estruturas existentes e as carências assis­
tenciais registradas em detrimento do contribuinte dos órgãos previ­
denciários. 

Efetivamente, não se pode negar que um gigantesco passo foi da­
do no sentido de colocar ao alcance de quase todos os brasileiros a 
capacidade instalada, capaz de dar assistência a quem precisa, sem 
atropelos, sem sacrifícios, com naturalidade e, naturalmente, com as 
dificuldades naturais, peculiares de cada região, de cada caso ísoJa. 
damcnle, 

O que não pode licar sem registro é a iniciativa do Governo 
através do Ministério da Previdência e Assistência Social, objetivan­
do dar ace~so a todos aqueles que, uma vez colocados em estado de 
necessidade, devem ter a assistência, quer mediante organizações pú­
blicas ou privadas, quer mediante o atendimento direto de especialis­
tas, previamente credenciados. 

A arte de governar tem o seu sucesso tanto mais próximo, quan­
to maiores opções possa· oferecer, desde que sejam elas válidas. E 

dessas, a melhor é a que mais convém. Isto serve tanto para Governo 
quan~o para. governados. 
' ' G~ O Plano de Pronta Ação, conforme instruções baixadas ·~io 
MPAS, destina-se a uma larga intervenção no plano assisten~~ 
com crescentes facilidade!) para os associados dos órgãos of!c1~1l:tl· 
previdência, a qualquer nível.. , \-/ 

Pelo Plano recentemente regulamentado pelo Se Ministro 
Nascimento Silva os associados da previdência poderão valer-se de 
um atendimento, dentro dos melhores padrões, sem as inconveniên­
cias das longas esperas, das adiadas consu\ta:s e da leveza clínica, que 
muita vez, era indispensável para fazer face à demanda. 

· Agora essas duas portarias mobilizam todas as estruturas exis­
tentes, mediante levantamento do Ministério da Previdência e Assis­
tência Social, colocaf\do ao alcance dos mutuários- operários de to­
das as origens e procedências- o que houver de mais alcançável, em 
termos diretos, dentro das conveniências dos assistidos e das entida­
des que assistem. 

Permilam-me os nobres colegas uma nova digressão, agora 
num outro sentido, iderltificando um novo ângulo, com a presença 
renovadora do poder de zelar pelo cumprimento da lçi, distribuindo, 
com equidade, a quem dela tem que valer-se, para fazer valer os seus 
direitos. Quero referir-me aos editais mandados publicar pela 
Comissão de Discrtminação de Terras Devolutas no Estado do 
Amazonas e Território Federal de Roraima, com prazo de noventa 
dias para conhecimento e obediência. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores: O Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, notifica e convoca todos os proprie­
tários, foreiros, arrendatários, ocupantes, posseiros .e quantos se jul­
guem com direito a qualquer porção de terra, ~ituada nos limites pre· 
vistos pelo memorial descritivo, das linhas que definem o perímetro 
da área a ser discriminada em parte dos Municípios de Manaus e Ita­
coaliara, em conseqüênCia do Decreto-lei n~ l.l64, de I~ de abril de 
1971. 

Esta decisão, Senhores Senadores, é uma resposta pronta e ime­
diata para quantos possam ter dúvidas quanto aos elevados objetivos 
sociais da politica do INCRA, que sem alardes, ou objetivos outros 
que não sejam/Os de dar a quem tem direito ou possa questioná-lo. o 
acesso à terra que herdou de seus antepassados e que muita vez a pre­
potência ou a indigência administrativa, permitiam sepultar sem 
maiores esperanças, direito líquido e certo. 

Representando uma região grande o sentimento de propriedade 
é tão arraigado quando em qualquer outra parte do País, vemos nes­
sa corajosa chamada geral do INCRA uma ampla oportunidade 
para que c~da qual argúa o direito que possa ter sobre tal ou qual 
porção de temi, apoiado por um órgão isento e impessoal que abre 
suas portas para quantos tenham posses e direitos a reclamar, dando 
assim, a oportunidade a que se legitime a posse e o uso da terra, dan­
do tranqüilidade e segurança a quem nem sempre teve os governos a 
seu favor, embora todo um império de leis o garantissem. 

Desejo, ao finalizar, Senhor Presidente e Senhores Senadores, le· 
vantar bem alto a minha voz para nela encastoar os agradecimentos 
dos ct~bodos de nossa terra, do homem simples das barrancas dos 
municípios de Manaus, Itacoatiara, Airào, Silves, dos rios Urubu, 
Cueiras, Amazonas, Puruquequara, dos Igarapés Tarumã~Açu, Bolí­
via e outros, além do Rio Negro, que anonimamente vão atender ao 
chamamento do INCRA, confiantes e seguros de que seus direitos 
são os da lei e impostergáveis pois, em nome do espírito de justiça e 
eqüidade que preside o atual Governo do Presidente Ernesto Geisel. 

É dessa confiança que necessitamos. f: dessa crença nos valores 
superiores da nossa ordem juridica que precisa o homem simples que 
compõe a fisionomia social de nossos quadros humanos fora do bulí­
cio das capitais. 

E.ra esse o registro que não podíamos deixar de consignar em 
nossos trabalhos parlamentares, sem outra preocupação que não seja 
aquela de retratar em nossos anais a crônica do quotidiano de nossa 
vida política, agora mais que nunca enriquecida com os depoimentos 
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e com as esperanças que até nós chegam, na pregação democrática 
que estamos empreendendo nas cidade·s e nos campos do nosso queri­
do Amazonas. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Não há mais oradores 
inscritos. 

Antes de encerrar os trabalhos, esta eresidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a se­
guinte: 

ORDEM DO DIA 
' Discussão, em turno único. do Parecer da Comissão de Rela­

ções Exteriores sobre a Mensagem 11'? 255, de 1974 (n9 397/74, na ori­
gem, ~e 26 de agosto de 1974), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do St!nhor Milton Telks Ri­
beiro, Ministro de Segunda Classe, da· Carreira de Diplomata, para 
ext:rcer a função de Embai.xador do Bwsil junto à República 
Cooperativa da Guian<L 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)~ Estú encerrada .:1 ses-
'iàO. 

1/.eranra-.w' a Sessão às I 7 hura.\ e 25 minuto.1·. J 

ATA DA 161• SESSÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 1974 
4• Sessão Legislativa ,Ordinária, da 7• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESlDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

ÀS 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena ~José Guiomard- Geraldo Mesquita- Flá­
vio Britto - Jqsê lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho- Renato Franco- Alexandre Costa- Clodo­
mir Milet- José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Petrônio Por­
tella- He,lvídio Nunes- Virgítio Távora- Waldemar Alcântara 
- Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Luís de Barros- Jessé 
Freire- Domícío Gondlm - Milton Cabral- Ruy Carneiro­
João Clcofas - Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon de 
Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela~ Augusto Franco­
Leandro Maciel- Lourival Baptista- Antônio Fernandes- Hei­
tor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico Rezende­
João Calmon- Amaral Peixoto- Paulo Torres~ Vasconcelos 
Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro­
Gustavo Capanema- José Augusto- Magalhães Pinto~ Carva­
;ho Pinta·- Franco Montara -Orlando Zancaner- Leoni Men­
donça- Osires Teixeira- Fernando Corrêa -ltalívio Coelho­
Saldariha Derzi:..... Accioly Filho~ Mattos Leão- Otãvio Cesãrio 
_,Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guido 
Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista 1de presença 
acusa o comparecimento de 64 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 11!-Secrct~rio procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação referente a escolha de nome 
indicado para cargo cujo provimento depende de prévia autorização do 
Senado Federal: 

N9 286/74 (n<? 452/74, na origem), de 18 do corrente, referente a 
escolha do Doutor João Baptista Cordeiro'Guerra para ext.":rcer o 
cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente 
da aposentadoria do Ministro Luiz Gallotti. 

AVISOS DO MINISTRO CHEFE DO GABINETE 
CIVIl. DA PRESIDI':NCIA DA REPÜBLIÇA 

N<~ 89-SAP/74, de 18 de setembro, encuminhandO .:w Senado 
cópia dos esclarecimentos prestados pelo Ministério do Trabalho 
sobre o Projeto oe Lei do Sen<Jdo nl! ll, de 1974, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres. que acrescenta um~ 49, na nova reda-

çào dada pdo Decreto-lei nl! 229, de 28 de fevereiro de 196 7, ao art. 
457 do De1.Tdo~lei n~' 5.452, de J9 de maio de 1943. 

N<~ 9!-SAP/74. de 18 de setembro. encaminhando ao Senado 
cória dos esclaredmentos prestados pdo Ministério do Trabalho 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.., 3, de 1974, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que altera a proposição estabelecida no 
artigo 132 da Consolidação das Leis do Trabalho, r~çonhe~.:endo ao 
trabalhador o direito a férias de trinta dias, c dfL outras providências. 

PARECERES 

PARECERES N•s 437 E438, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 104, de 1974, que 
.. dispõe sobre a composição do ConseÍho Nacional de Despor­
tos ... 

PARECER N• 437, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Propõe o nobre Senador Cattett: Pinheiro, em justifica~.;ào funda­
ment<:~da, rt:gular, de maneira objt:tiva. a ComposiçtLO do Con~dho 
Nacional de Desportos, órgão de deliberação coletiva in~.:umbido de 
assessorar. direta e imediatamente, o Ministro de Estado da Educa­
ção e Cultura na área relativa ao Desporto Nacional. 

Esclart:~.:e o autor da proposição que, atualmente. o CND .~e 

compõe de nove membros, integrando-o, ainda, o Diretor do Depar­
tamento de Edw:w;Uo Física e Desportos, com base no art. 29 do De­
creto n9 19.425/45, qut aprovou o seu Regimento Interno. 

Evidencia o Projelo de Lei em e:\ame que as alterações, ora por 
decreto, ora por via de Decreto-lei, da norma referente à composição 
do Conselho :'\/acionai de Desportos, modificaram o espírito inicial­
mente estabelecido no que rt::speita ao tempo do mandato, ~.:onforme 
o previsto para outros órgJ.os semelhantes, tais como o Conselho Fe­
deral de Educação e Conselho Federal de Cultura, como aquele, 
órgãos de ddiberaçào coletiva incumbidos do assessoramento dirt:to 
e imediato ao Ministro de Estado, ilas rcspectivus áreas de atu:1çào. 

A justificação do projt:tu mostra qut: há, realmente, necessidade 
de ~e fixar, pur lei, a p.:trtiópuçilo no Conselho do Diretor-Geral do 
Oepartamt:nto de Educação Física e Desportos, assim como o 
número de membros que o intt:gram. 

A matéria n~LO infringe qualquer disposição da lei Maior, uma 
veL que não aumenta o número de membros, não envolve. dti 
qualquer modo, autoriwçiio, criação ou aumento de despesa pú­
bltca, e nem aborda a$sunto da competência privativa do Presidente 
da República. 


